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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELAT~RIO . 

... 
sideraçao 

projeto de 

COMISSÃO DECOrr\i~{f~'TÜI~A-O E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 1 006/72, que dis-
... 

poe sobre o plantio de pau-bra-
... 

sil nas comemoraçoes oficiais da 

"Semana da ~rvore ". 

AUTOR : Dep . JOSl BONIF~CIO NETO 

RELATOR : Dep . LAERTE VIEIRA 

O nobre deputado José Bonifácio Neto apresenta à con­

da Comissão de Justiça desta Casa do Congresso Nacional, 
... 

lei que dispoe sobre o plantio, 

de muda de pau-brasil, durante a Semana da 

em caráter preferencial, 

~rvore, oportunidade em 
, ~ 

que os Ministerios da Educaçao e Cultura e da Agricultura promove -

rão campanha elucidativa das tradiç~es históricas nacionais do 

pau - brasil. 
. , 

Na defesa de nossa reserva florestal, Ja se levan-
, , , 

tou, durante o Imperio, Jose Bonifacio de Andrada e Silva : 

" Precisamos conservar, como herança sagrada 
para a nossa posteridade, as antigas flores -... 
tas virgens, que pela sua vastidao e frondo-
sidade, caracterizavam o nosso belo pais " • 

... 
Com aplausos a iniciativa do brilhante autor do pro-

"-jeto , oferecemos um Substitutivo, fundamentando - nos na existencia do 

Decreto nº 55 795/65, pelo qual ~e instituiu a Festa Anual das ~rvo -

res, em substituição ao dia da ~rvore . 

... , . 
Em razao da diversidade ecologlca do Brasil, a Festa 

é comemorada em épocas diferentes, ou seja, na última semana do '" mes 

de março, nos Estados do 
, ... , 

Acre, Amazonas, Para, Maranhao, Piaul, Cea-
, . 

ra , Rlo Grande do Norte, Paraiba , Pernambuco, Alagoas, Sergipe e 

Bahia e Territórios Federais do Amapá, Roraima, Fernando de Noronha 

e Rondônia ; e na semana com inicio em 21 de setembro, nos Estados 

GER 6.0 7 
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-2-

do Espírito Santo, Rio de Janeiro, Guanabara, Minas Gerais, Goiás, 
... , 

Mato Grosso, Sao Paulo, Parana, Santa Catarina, Rio Grande do Sul 

e Distrito Federal. 
... ,.. 

As comemoraçoes tem o objetivo de difundir enSl -
... ,.. 

a conservaçao das florestas e divulgar a importancia namentos sobre 
, 

das arvores no 
, ... 

progresso da patria e bem-estar dos cidadaos. 

Em nosso Substitutivo condicionamos o plantio do 

pau-brasil às características fisiográfico-climáticas do território 

nacional, e determinamos que ele se realize nos estabelecimentos o­

ficiais e particulares de ensino, estendendo, desta forma, a abran­

gência do diploma legal a toda a rede educacional. No ato do plan -
. ' tlo, sera realizada campanha elucidativa da fonte de riqueza e das 

... , 
tradiçoes historicas nacionais do pau-brasil. 

VOTO DO RELATOR. 

O projeto em epígrafe não encontra óbices sob o 

ponto de vista constitucional, jurídico e de técnica legisl a tiv a , 

pelo que, nos termos do nosso Substitutivo, somos pela sua apro -

vaçao. 

em 9 de ~ de 1 973. 

~~~~~~~-'~ 

Dep. L VI 

GER 15.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

F'lJtECEIl D' C O~- ISSí10 

A Co~iss ão Co Corstit~i~ ~o o or·' r ~'1l-
° ~ " n .1 O.O Cle S1.'..[ r" I" r Ir 11 1] " -1"0-:-1 i ';"r;J r An oC' 05 7::; _ t"..... f... (. ~ , (. _ .... "'-' L~ \.... L,- v .; • • --', O""'lO; O" "i- r I1;r-1'"' -.: _.I. I.A., ......... \,.~ __ \..,; 

I?Wnte, pelel cor~sti tucionc.li c~ é.de <3 juridic; de,de do Proj e to n Q 

1 . 006/72 , nos ternos c' O Substi tuti li O [lr r eS<3LtL·.cl.o pe lo TIo] e tor . 

:2stiverr-,"l pr es<3nt es os Senbores Dep1..:tr(os : 

LLl.:':.r o I ,e i t 2-' o - Presidente , I é' orto ',rieir;' -

, r to'" ...... (~. .L , 1',rlino.o 1:l'J1z1er, ::Torro i -

' "1 1"'- . 1" 1 d G · ~ T ~ 'T' ." T ' 1\ 1 I'C. co l,'·'<:.r[ _ , _', (e.F'C.n '.0 U l i1 ,'1rces , v 0<:0 . ·,ll1ll:J.res , ... osr; "' _ve~3 , 

T ... - ..... . ...... .. .. ..... . ., 
~" " s ( , '10' _ c , . c' '" , .. _ _ >..,j _ l_\:,; __ , . (~ri o .. 'or~(' ino <3 C!"ne' ~ i • - r 1" ~' ; )1 e 1 ' 1° '-' v_ .. • 

Sr lr "r CO"; ... ·c ~ O 00 C'l r. 'nl~ l· Cl (".,1°7-;; _ _ u. t .. LL .,.1 ..... ~( .. , ."I '\.~ I .L.. __ .I ./ 

LAci{TE 
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cL .. is 
, 

"'C",T-' ITlI TTTI ('- O v _~".)..L I,. \.,.<- .. ~ JU..>TI ÇA . 

PROJ J:TO :::;3 1":1 }TQ 1.CC6/72 

lI-,i3,)Ce sobre o plontio de )u.u - bré:. .. sil , 
Jurc..nte ~ ::5'3~, te... ... \.nuú.l cL~s .;,rvore,:," . 

TTTr."") • 
_~ \ J . .-t • 

" L TO'i . .;.. L.J...:J .... -... _" • 

De8 . Jos~ ~onif~cio fteto 

DeD . l~erte Vieir~ 
~ 

_~rt . ~_º - .::ler':: pro'r.ovido nos c::. ~,~b(üeci l-.;n~os o l 

8,'~ rticuL. res de ensino , c.1ur<..,n te <.. "-'e:_ te... .. nu~l d"",s 

.n.rvores , instituí dc )e1o :Jecr2to 5) . 7~5 , de 2 1 Ce ~cv3reiro 

de :965 , o ,'-untio de mudc...s de p<...u - bré:..sil , condicion<....do ~s 

c"r~cterístic~s fisi08r~fico -cli~{tic~s do t2rrit6rio n~cio 

Dc...l . 

~ ~ r ' c ., tu"o u._ ........... 0 l u~~ .1. \,.,. ... ""d' c .-, - e (' ., t r n ~ ~ e....c...O vU_ u~ , o 

h J ' ., t ' c~m)c...n ~ e .UCl,,-. lV~ de fonte de riquez~ e 

hist6ricc...s 11_.cion,,_is do tJé.Lu - br,-,si1 . 

_.to do 

dc...s 

., t ' :;1.1-,-,.n lO , 

tr".di .ões 

icrt . 39 - 3s to. lei entrár& em vigor na d"" te... <4. e 

sua publicv.:;z'o . 

rt ), Q . , . - :--:evo.:é.,:':-se v.S disDosi :'ões 
CJ ~ • 

, , , 
e'cl com.:,r~rJ_o . 

...;u.lc... dv.s Sessões , 9 de Tnu.io Je 1~73 

Fresic'cntc 

Hel"",tor 

GER 607 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-

- -COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO N9 1006/72 

lIDispõe sobre o plantio de pau­

brasil nas comemorações oficiais 

da "Semana da Árvore". 

AUTOR: Deputado JOSE BONIFÁCIO NE­

TO. 

RELATOR: Deputado LOPES DA COSTA. 

R E L A T O R I O : 

O Projeto de Lei n9 1006/72, que dispõe sobre 

o plantio de pau-brasil, nas comemorações da "Semana da Árvo­

re", de autoria do Nobre Deputado Jose Bonifácio Neto, merece 

de nossa parte os maiores enc~mios, pois ele traz na sua jus­

tificativa a necessidade de se intensificar o plantio dessa 

árvore, para servir de lembrança do fato histórico ocorrido. 

Ao promover, portanto, durante a "Semana da 

Árvore" esse plantio com caráter preferencial, não só em esta 

belecimentos oficiais como particulares de ensino, abrangendo 

toda a rede educac ional de ensino do Pais, virá certamente dar 

enorme contribuição na educação e cultura da juventude brasi-

leira, - - . sem contar a proteçao que sera dada ao pau-bras1l, para 

que tenha vida eterna em nosso Pais. 

-. . Somos, portanto, favor ave1S ao proJeto e ao 

substitutivo. 

Sala das de 
. 

ma10 de 1973. 

DA 

Relator 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Agricultura e Pol!tica Rural,em reu 

niio realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovaçio do Pro 

jeto n9 1006/72, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Juarez 

Bernardes - Presidente, Lopes da Costa - Relator, Aldo Lupo, An 

tônio Bresolin, Antônio Ueno, Cardoso de Almeida, Delson Scara­

no, Diogo Nomura, Edvaldo Flôres, Eraldo Lemos, Francisco Libar 

doni, Geraldo Bulhões Herbert Levy, Jose Mandelli,Lomanto -Ju-

nior, Milton Brand~o, Nunes Freire, Orensy Rodrigues, Pacheco 

Chaves, Paulo Alberto, Sebastiio Andrade e Vinicius Cansançio. 

Sala da Co . -15sao, 

61ffi BEjNA ES 
Pr e s ild~n te 

DA COSTA 
Relator 

e 1973. 

, 

GER 6 .07 

_., ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 1006/72 - Dispõe 

o plantio de páu-brasil nas comemo -raçoes oficiais da "Semana da Arvo 

re". 

AUTOR: Dep . JOSl BONIFACIO NETO 

RELATOR : Dep . ADHEMAR DE BARROS FI 

LHO . 

O nobre deputado José Bonifácio Neto teve a feliz 

iniciati va de apresentar projeto de lei dispondo sobre a o­

brigatoriedade da plantação , em carater de preferencia, nas 
- , comemoraçoes da "Semana da Arvore ", de mudas d~ pau-brasil. 

O projeto de lei em apreço, de nº 1006/7 2 , mere­

ceu aprovação , em forma de Substitutivo,da douta Comissão / 

de Constituição e Justiça, cujo relator foi o ilustre Depu­
tado Laerte Vieira . 

A Comissão de Agricultura e política Rural. mani 

festou-se, tambem, favoravel à aprovação do projeto, nos / 

termos do referido §ubstitutivo, de acordo com o parecer do 

relator, o nobre deputado Lopes da Costa . 

P A R E C E R 

-Somos pela aprovaçao do projeto, nos termos do 
- -Substitutivo da Comissao de Constituiçao e Justiça . 

- .f Sala das Comissoes , em l.. de junho de 197 2 

~ 
Dep . FILHO 

- Relator -

GER (3 ,07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças , em sua reunião ordiná­

rla do dia 28 . 6 . 73 , aprovou , por unanimidade , nos termos do 

Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiç a , o Projeto 

n Q 1.006, de 1972, do Senhor José Bonifácio Neto , conforme p~ 
recer do Relator 1 Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jor­
ge Vargas , Presidente; Ivo Braga e Oziris Pontes , Vice-Presi­
dentes; Adhemar de Barros Filho , Aldo Lupo, Arthur Santos, Ho 
mero Santos , Ildélio Martins , Norberto Schmidt, Tourinho Dan­
tas , Willmar Guimarães , Carlos Alberto de Oliveira , Dyrno Pi­
res , Fernando Magalhães , João Castelo,Leopoldo Peres , Ozanam 

Coelho, Athiê Jorge Coury, César Nascimento , Jairo Brum , Sou­
sa Santos, Harry Sauer , Joel Ferreira , Florim Coutinho, Peixo 
to Filho , Milton Brandão e Dias Menezes . 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1973 

Presidente 

/~ 
BARROS FILHO 

Relator 

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJ~TO D~ L~I Nº 1.o06-A, 

(LC 3R. JCst JONH'ÁC Il 

de 1972 
~TO ) 

.... 
Disooe sobre o olantio de oau-brasi1 nas corre-

morações oficiais da fI::>emana da Árvore t1 ; tendo 
.... N 

oareceres: da Coroissao de ~onstituiçao e Justi 

ça, oela constituciona~idade e juridicidad~com 

3ubstitutivo; e, das Cpmissões de Agricultura e 

política duraI e de Finanças, oela aorovaq~o, 
.... 

nos termos do oubstitutivo da Comissao de Cons 
N 

tituiçao e Justiça. 

(PROJ~TO D~ L~I jQ 1.006, de 1972, a que se re 
ferem os oareceres). 

lo • • • • • • • • .. • .. • .. .. .. .. .. • .. .. .. .. • .. .. • .. .... .............. .. ...... f .. f • .. • .. .. .. • • .. .. • .. .. • .. • .. • .. .. .. • 
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) CÂMÃRA DOS DEPUTAD.OS 

PROJETO 

NQ 1 .. 006, de 1972 

D ispõe sobre .; pwntw de pau-brasiZ 
nas comemorações oficiais da "Se­
mana da Arvore" 

(DO SR. JOSJ1: BONIFACIO NETO) 

(AS COMIStiOE'3 DE CONSTITUI­
ÇAO E JUSTIÇA DE AGRICULTU­
RA E POLíTfCA RURAL E DE FI­
NANÇAS) . 

O Congresso Nacional decreta ; 

Art. 1° Na;, comemorações da "Se­
mana da Arv',re" realizada em esta, 
belcimentos o:iciaJE será planta'da. 
em caráter de prpterência. muda de 
pa.u-brasil. 

Art. 2° O l.~ode ( Executivo. atrave:.­
aos Mimstériu~ da Agri.cultura e da 
Educação p. Gultu~'a promoverá, nes­
sa época, campanha explicativa das 
tradições hist(,rica; nacionais do pá.u­
bras!!. 

A rt . 3° Est."\ 1~, en trará. em vigor 
na data de &11:\ puhlicação. revogadas 
as dispos:ções em contrário. 

Justmcaçdo 

Nosso Pais ',em "eu nome originadO 
da madeira pau-brasil. Com t:sse no­
me atravessamos ;j" guns séculos, cres­
cemos e nos desenvolvemos e hoje so­
mos uni versa trnent~, conhecido:!. 

Por tudo isto. I'llio podemos adml­
til' ? ameaça de extinção que pesa 
oobre essa espéciF vegetal . 

Hoje, sua ''1alo: reserva se locall­
za em sitio historicc - no Monte 
Pascoal. em ~orw Seguro, na Bahia 

Ali, pnde é registrado o nosso des.o­
brimento, t. Inst!1utv Brasileiro de 
Defesa FloresLaJ p' l,tege grande quan­
tidade do tipo 

A solução esr.á en. plantá-la em grart­
de escaia. Ma5 mais importante, 
para preservá-lo, é disseminar c. su 
significado l't-lati\'amente às nossas 
tradições. E' lmPl,rtante torná-lo co­
nhecido e esrlmado. 

Na verda:de, mu:tos brasileiros não 
o conhecem. De porte elevado, che­
gando a atingir ouase trinta metros, 
bastante f:çondosa, dando flores em 
cachos vermelhus ou amarelos, con­
forme sua espécie- posuindo folhas 
aromáticas, S<1B madeira é vermelha 
como brasa. 

E' comum ,nas comemorações da 
"Semana da Arvore" as autoridade:! 
plantarem um vegetal. Por que não 
ser este o pál. brar,il? Plantando, nes­
sas ocasiões. .nas escolas, as crianças 
teriam a imagem da árvore que foI 
a serr.~nte hist6rir' ada Pátria. 

Existe uma not!ciap ·romissol'a.. O 
atual GQverno de Pernambuco deter­
minou, há pouco, a criação de reser­
vas de páu-brasil, para utilizá-lo no 
reflorestamenu: n~.vendo determina­
do que, nos ' .;omjnntos habitacionab 
daquele Estado selam plantadas mu­
das do mesm0 

Todavia, a iniciativa não pode res­
tar isolada. Há QUI' frutificar. 

Por ' isso, o Pr01E-to presente, que 
pretende disseminar c conhecimento 
dessa árvore. - Deputado José Bo­
mfácio Neto. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1973 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v~ ~~ / .-2 . f. Y Y A . f 
• 

~ '\ . 
~ . , ,,,,<, 

I 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, requeiro a audiência 

da Comissão de Educação e Cultura sobre o Projeto de Lei n9 

l.006-A/72. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1974 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cmnss~o DE EDUCAÇ~O E CULTURA 

PARECER DO PRIMEIRO RELATOR: 

PROJETO DE LEI NQ 1 006 , DE 1 972 , que 

dispõe sobre o plant!o de Pau- Brasil nas 

comemorações oficiais da "Semana da ~rvo-

re" 

Autor 
, , : Deputado Jose Bonifacio Neto 

RELATOR : DEPUTADO EMANUEL PINHEIRO 

PROJETO DE LEI NQ 1 573 , de 1 973 , que 
, DECLARA o Pau- Brasil arvore nacional. 

Autor : Deputado Faria Lima 

RELATOR : DEPUTADO EMANUEL PINHEIRO 

R E L A T Ó R I O - - - -- - ---

Manda a proposição de nQ 1 006/72 que , nas comemora-­
ções da "Semana da 'rvore" , realiza das em estabelecimentos oficiais,s~ 
ja plantada , preferencialmente , muda de "Pau- Brasil" (art . lQ). E, no 
art . 2Q, determina que os Ministérios da Agricultura e da Educação prQ 

... , movam , nessa oportunidade , "campanha explicativa da s tradiçoes histor1 
cas nacionais do Pau- Brasil" . 

, , Ao justificar seu projeto , o Deputado Jose Bonifacio 
Neto afirma que o Pau-Bra~l deu o nome ao nosso País . 

, , , Acontece , porem , que essa especie vegeta l esta ameaçA 
da de extinção . Por isso , cumpre impedir que tal ocorra, plantando-
o em grande escala . Entretanto , o parlamentar considera tarefa mais im 
portante tornar o Pau- Brasil conhecido e estimado , pOis , na verdade , 
muitos brasileiros o ignoram. 

GER 0.01 
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Se, na Semana da ~rvore, as autoridades constumam 

plantar uma árvore, por que não plantar, então, nessa oportunidade, o 

Pau-Bra si 1 ? 

A proposição foi distribuida às Comissões de Consti-­

tuição e Justiça, Agricultura e de Finanças. 
, 

Na primeira delas, recebeu parecer favoravel, que cOD 

clui por substitutivo. 

A Comissão de Agricultura opinou favoravelmente ao 

projeto e ao substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

E a Comissão de Finanças também aprovou a proposição, 

nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Ao processo foi junto o pronunciamento da Comissão NA 
• 
~ , , cional de Moral e Civismo \ dando r iniciativa do Deputado Jose Bonifa-

cio Neto. 

Em virtude de requerimento da iniciativa deste rela-­

tor, foi 8D) Projeto de Lei nQ 1 006/72 anexado ' o de nQ 1 573/73, com 

fundamento no art. 125 . ~ § 5Q do Regimento Interno (matérias análogas 

ou conexa s). 

Esta última proposição, da iniciativa do Deputado Fa­

ria Lima , tem por o bj eti vo declarar "árvore na ciona I" o "Pau-Bra sil" e 
, 

fazer com que, durante a festa an~al das arvores, seja feita campanha 

elucidati va "sobre a importância do PAU BRASIL na História Pátria "(art. 

2Q ). 

o autor fundamenta o seu projeto com elementos da obra 

de Bernardino José dj.. Souza ("O Pau Bra s i l na História Nacional", Bra ... 

siliana, vol. 162(, que mostra que o ciclo econômico da caesalpinia 

echinata durou de 1 500 até 1 875. 

E frisa que essa obra foi analisada pela Comissão de 

História Social e Econômica, do 3Q Congresso Nacional de História Nac1 

onal, realizado em 1 938, na Guanabara. Essa comissão era composta dos 

GER 0.0"7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

professores Rodrigo otávio Filho , Oliveira Viana, Afonso Taunay , Alfr~ 

do Ferreira Lage, José Luiz Batista, Marcos Carneiro de Mendonça, Os-­

car. G. Sant'Ana e Roberto Simonsem. • 

Segundo o parecer desses eminentes brasileiros, 

o Pau Brasil é que determinou os primeiros pontos de colonização do 

território nacional, motivou os primeiros conflitos com invasores e 

provocou providências no sentido da preservação da integridade territQ 

rial do País . Alem disso, moatra~ a importância econômica dessa madei-
~ , A , A 

ra, nao so no tempo da colonia, como, mesmo, apos a independencia, uma 

vez que "era com as rendas auferidas com a sua exportação para wndres 
, 

que acorria-mos em pagamento as despesas feitas com o serviço da nossa 

dívida externa e com os nossos agentes no estrangeiro". 

Esse projeto também mereceu parecer favorável das 

Comissões de Constituição e Justiça, Agricultura e Finanças, concluin-

do esta última por apresentação de 
~o~o~ Aaexa , os dois 

... 
emenda de redaçao ao art. 2Q• 

projetos vieram a este órgão técni-

co. 

Em face do Regimento Interno, cabe à Comissão de Edu­

cação e Cultura o exame do mérito das proposições em estudo, eis que o 

objetivo por ambas colimado é sobretudo educacional (Regimento Interno 

art . 28, § 6Q). 

De fato, nas justificações de ambas as proposições , 
foi sobejamento salientada a meta colimada: dar às solenidades anuais 

da festa das árvores um caráter educativo, mostrando a importância que 

o Pau Brasil teve na História Pátria, não só como ponto de fixação das 

primeiras comunidades que iniciavam a ocupação do território e sua po~ 

terior defesa contra a cobiça alienígena, como, ainda, a influência 

que a exploração dessa árvore teve na econômia nacional durante quase 

quatro séculos . Tal foi sua importância que ela acabou dando seu nome 

ao País. 

G E R 0 .0'1 
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t clRro que, convertidas em lei os projetos , a Festa 

Anual das Arvores, instituida pelo Decreto nQ 55 795, de 24 de feve--

" r reiro de 1 965, terá sentido eminentemente educativo e patriotico,pois ~ 

se limitará mais, de acordo com aquele decreto, a difundir ensinamentos 

" N sobre a importancia da conservaçao das florestas e sua influ-

" í ' " encia no progresso do Pa s. A festa anual da arvore se convertera num 
, 

imenso conclave, realizado em todos os quadrantes do nosso tertitorio , 

para mostrar ao povo, sobretudo aos jovens e aos e studantes, como f01 

importante à conservação da unidade nacional, ~ fixação das primeiras 

populações e à econômia do País a exploração do Pau Brasil . 

Isto estimulará o go sto da juventude pelas árvores, PQ 

derá mesmo mudar a mentalidade predatória que ainda prpdomina em nOSSG 

País e que é responsável pela destruição criminosa e indiscriminada das 

florestas e de muitas espécies vegetais, inclusive do Pau Brasil, 

em processo de completa extinção. 

. , 
Ja 

, .... 
Portanto, ambos os projetos se apresentam a este orgao 

técnico sob o aspecto de grande interesse educacional. 

Merecem, por isso, a aprovação desta Comissão. 
, 

Ocorre, entretanto, o segui nte fato: ha os dois proje-

tos a serem considerados, o substitutivo da Comissão de Const ituição e 

Justiça ao Projeto nQ 1 006/72, e a emenda de Finanças, dando nova red~ 

ção ao art. 2Q do Projeto nQ 1 573/73. 

Entende o relator ser . '" . da maior convenaenCla o apro--
, .... 

veitamento de todas esses elementos para condensa-los em uma proposiçao 

única, que sintetise a colaboração trazida não só pelos autores dos prQ 
., , N , 

jetos, como tam 'sm a dos orgaos tecnicos da Casa. 

~ o que o relator ora faz, no substitutivo que oferece 

~ consideração da Comissão de Educação e Cultura, nos seguintes termos: 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NQ 1 006172f l 573/73. 

GER 0.01 
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" Declara o Pau Brasil árvore nacional, dete,l: 

mina o seu plantIo e sua divulgação durante 

a Fe sta Anua 1 da s ~rvore s. 11 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - Fica declarada 'rvore Nacional a leguminosa 

d en:nni na da 

ta, Lem.). 

. PAU BRASIL (Caesalpinia Echina-

Art. 2Q - DuBante a realização da Festa Anual das ~rvo-
, 

res, os Ministerios da Agricultura e da Educâ 

ção e Cultura promoverão campanha elucidativa 

sobre a relevância do PAU-BRASIL na História 

Pátria, sugerindo e estimulando o seu plant!o. 

Psrágrafo Único • O Ministério da Agricultura expedirá 

instruções no sentido de preservar a 

espécie, proibindo o seu corte e in-­

dustrialização segundo condições a 
, 

serem estabelecidas com vistas a sua 

não extinção . 

Art . 3Q - Durante a Fe sta Anual das ArVores, instituida 

pel o Decreto nQ 55.195, de 24 de fevereiro de 

1 965, será promovido o plantIo de mudas de 

PAU-BRA SIL, inclusive nos estabelecimentos o­

ficiais e particulares de ensino de todo O 

País, ocasião em que se porá em relevo a sua 

importância como fonte de riqueza e tradições 

históricas nacionais 

Art . 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ1 

GER 0.01 
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N N' caça0, revogadas as disposiçoes em contrario . 

Sala da Comissão , ;rG de Í"" ~ de I 974. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO - Relator 

* * * * * 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

offcio nº 068/74 Brasflia, em 26/junho/1974. 

~JLu hVf e.2 't- ' c;:f J Y 
------- /' -, 

Nos termos do requerimento formulado pelo Re­

lator, Senhor Emanuel Pinheiro, aprovado unanimemente por 
"'" "'" esta Comissao em sua reuniao de hoje, tenho a honra de so 

licitar a Vossa Excelência, de acordo com o que dispõe o 

§ 5º do art. 125 do Regimento Interno, as prOVidências ne 

cessárias a fim de que o Projeto nº 1 573/73, do.Sr.Faria 

Lima, que "Declara o Pau-Brasil Arvore Nacional",seja a­

nexado ao de nº 1 006-A/72, do Sr. José Bonifácio Neto,~e 
. "'" "'" "D1spoe sobre o plantio de pau-brasil nas comemoraçoes o-

ficiais da "Semana da Arvore", por versarem matéria análo 

ga. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

a~~:e 
RALDO FREIRE 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Flávio Marcflio 
,. 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 0 .07 
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1. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER AO PROJETO N9 1.006-A/72, 

que "Dispõe sobre o plantio de pau-bra 

sil nas comemorações oficiais da"Sema­

na da Arvore", tendo em anexo o Proje­

to n9 1.573/73, do Sr. Faria Lima. 

Autor : Sr. José Bonifácio Neto 

Relator: Sr. J.G. de Araújo Jorge 

Pouco temos a acrescentar. Subscrevemos intei 

ramente o Parecer do nosso eminente colega, recente e tra 

gicamente desaparecido, Deputado Emanuel Pinheiro. 

2. O Pau-Brasil, a "cesalpina-echinata" na clas-

sificação de Lamarck, possui uma vasta e rica sinonimia. 

Era conhecido em Portugal e no Ocidente europeu por "li -

gnum brasile", ou braxile, bressilum, verzi~ verzino, li -

gnum rubrum, a madeira vermelha, cor de braza, pau ~de tin 

gir panos, que os indígenas denominavam de Ibirapitanga 

ou Ibirapuitan. O Santo Madeiro que acabou por dar nome 

ao nosso país, pois vinham as naus com seus carregamen 

tos das terras do pau Brasil, e Brasil acabou sendo final 

mente o nome das terras onde abundavarr' a preciosa madeira. 

3. O Substitutivo do Deputado Emanuel Pinheiro é 

uma resultante feliz de dois projetos apresentados; o de 

n9 1.006/72 do nosso colega de bancada Deputado José Boni 

fácio Neto, e o de n9 1.573/73 do nobre Deputado por S. 

Paulo, Faria Lima. Desta forma, ao mesmo tempo em que se 

"declara o pau-Brasil árvore nacional", estimula-se o seu 

culto, seu significado histórico, estimulando-se o seu 

plantio, já que a espécie sofre ameaça de desaparecimento. 

4. O Substitutivo merece, pois, nossa aprovação. 

GER 6.07 
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j) 
Sala da Comissão, em T4 de agosto de 1974. 

-==== . 

de Araújo Jorge 

Relator 

2. 

> 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS NºS 1 006-A/72 e 1 573/73, ADOTADO 

PELA COMISSÃO. 

, 
"Declara o Pau Brasil arvore nacio 

nal, determina o seu plantio e 
... 

sua divulgaçao durante a Festa A 

nual das Arvores." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

C I ,') , 

Art. lº - F' a declarada Arvore Nacional a legu-

minosa denominada PAU BRASID (Caesalpinia Echinata,Lam.). 

Art. 2º - Durante 

das Arvores, os Ministérios da 

, ... 
a real1zaçao da Festa Anual 

... 
Agricultura e da Educaçao e Cill 

tura promoverão campanha elucidativa sobre a relevância do 

~,~. ~AU-BRASI~ na Hist6ria P~tria, sugerindo e estimulando o seu 

plant10. 

Parágrafo único - O Ministério da Agricultura e~ 

pedirá instruções no sentido de preservar a espécie, proibin-
... , ... 

do o seu corte e industrializaçao segundo cond1çoes a serem ffi 

tabelecidas com vistas ~ sua não extinção. cb 

Art. 3Q - Durante a Festa Anua das Arvores, ins 

tituída pelo Decreto nº 55.795, de 24 de f, vereiro de 1965,s~ 

rá promovido o plantio de mudas de PAU-BRASI , inclusive nos 

estabelecimentos oficiais e particulares de ensino de todo o 

País, ocasião em que se po~á em relevo a sua imp~ tância como 

fonte de riqueza e tradiç~hist6rkaJ nacionais. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio • 
... 

Sala da Comissao, em 21 de agosto de 1974. 

h~W- [/rf;;t/</ 
G ALDO FREIRE 

. ~)0-----~ 
JORGE 

ç .. ,JI 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária realizada em 21 de agosto de 1974, opinou, con -

tra o voto do Senhor Oceano Carleial, pela APROVAÇÃO do 

Projeto n9 1.006-A/72, do Sr. Jos~ Bonifácio Neto, que"Dis 

põe sobre o plantio de pau-brasil nas comemorações ofici -

ais da "Semana da Ârvore", tendo em anexo o Projeto n9 .•• 

1.573/73, do Sr. Faria Lima, nos termos do Substitutivo o­

ferecido pelo Relator, Senhor J.G. de Araújo Jorge. 

Estiveram presentes os Senhores Geraldo Freire , 

Presidente; Gastão M611er, Vice-Presidente; Flexa Ribeiro, 

JG de Araújo Jorge, Daso Coimbra, Ary de Lima, Oceano Car­

leial, Bezerra de Melo, Eurípides Cardoso de Menezes, João 

Borges, Edyl Ferraz, Plínio Salgado, Maurício Toledo, Na -

dyr Rossetti, Manoel Almeida, Moacyr Chiesse, Jarmund Nas­

ser. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1974. 

Pres dente 

- ~y:r--:- ~-"'--- ... 
J . G • ./'-" ...... JORGE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEpUTADOS 
PROJETb DE LE'! Nº 1.006-B 

(DO SR . JOS BONIF CIO 

rações oficiais da "Semana da Árvore "; tendo pa 

~, receres : da Comissão de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade e juridicidade , com 

Substitutivo ; das Comisstes de Agricultura e Po 
i 

lítica Rural e de Finançts, pela aprovação , nos 

termos do Substitutivo da Comissão de Constitui 
'" '" '" çao e Justiça ; e , da Comissao de Educaçao e Cu! 

A '" tura , emitido em audiencia , pela aprovaçao , com 

Substitutivo. 
(PROJETO DE LEI Nº 1 . 006-A , de 1972 , tendo ane­
xado o de nº 1 . 573- A, de 1973, a que se referem 

os pareceres) • 
.......... -'C _"-,,--,- e ---'. •• ~ ••• t , t • -.1.. -' oi .#~ ....... • '.LA.J.....t... t..LA ••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 006.A, de 1972 

Dispõe sobre o plantio de pau-brasil 
nas comemorações oficiais da "Semana 
da Arvore"; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade, com 
Substitutivo; e, das Comissões de Agri­
cultura e Política Rural e de Finanças, 
pela aprovação, nos termos do Substi­
tutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.006, 1972, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Nas comemorações da "Semana 

da Arvore" realizada em estabelecimentos 
oficiais, será plantada, em caráter de pre­
ferência, muda de pau-brasi!. 

Art. 2.° O Poder Executivo, através dos 
Ministérios da Agricultura e da Educação 
e Cultura promoverá, nessa época, cam­
panha explicativa das tradições históricas 
nacionais do pau-brasi!. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Justificaçãó 

Nosso País tem seu nome originado da 
madeira pau-brasi!. Com esse nome atra­
vessamos alguns séculos. crescemos e nos 
desenvolvemos e hoje somos universalmen­
te conhecidos~ 

Por tudo isto, não podemos admitir a 
ameaça de extinção que pesa sobre essa 
espécie vegeta!. 

Hoje, sua maior reserva se localiza em 
sítio histórico - no Monte Pascoal, em 
Porto Seguro, na Bahia. Ali, onde é regis­
trado o nosso descobrimento, o Instituto 
Brasileiro de Defesa Florestal protege gran­
de quantidade do tipo. 

A solução está em plantá-lo em grande 
escala. Mas o mais importante, para preser­
vá-lo, é disseminar o seu significado rela­
tivamente às nossas tradições. É importan­
te torná-lo conhecido e estimado. 

Na verdade, muitos brasileiros não o co­
nhecem. De porte elevado, chegando a atin­
gir quase trinta metros, bastante frondosa, 
dando flores em cachos vermelhos ou ama­
relos, conforme sua espécie possuindo fo­
lhas aromáticas, sua madeira é vermelha 
como brasa. 

É comum nas comemorações da "Semana 
da Arvore" as autoridades plantarem um 
vegeta!. Por que não ser este o pau-brasil? 
Plantando, nessas ocasiões, nas escolas, as 
crianças teriam a imagem da árvore que 
foi a semente histórica da Pátria. 

Existe uma notícia promissora. O atual 
QQverno de Pernambuco determinou, há 
pouco, a criação de reservas de pau-brasil 
para utilizá-lo no reflorestamento haven~ 
do determinado que, nos conjuntos habita­
cionais daquele Estado sejam plantadas 
mudas do mesmo. 

Todavia, a iniciativa não pode restar iso­
lada. Há que frutificar. 

Por isso, o Projeto presente, que pretende 
disseminar o conhecimento dessa árvore. -
José Bonifácio Neto. 
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PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA .. 

I - Relatório 

O nobre Deputado José Bonifácio Neta. 
apresenta à consideração da Comissão dI> 
Constituição e Justiça desta Casa do Con­
gresso Nacional, projeto de lei que dispõe 
sobre o plantio, em caráter preferencial, de 
muda de pau-brasil, durante a Semana da 
Arvore, oportunidade em que os Ministérios 
da Educação e Cultura e da Agricultura 
promoverão campanha elucidativa das tra­
dições históricas nacionais do pau-brasil. 

Na defesa de nossa reserva florestal, já 
se levantou, durante o Império, José Boni­
fácio de Andrada e Silva: 

"Precisamos conservar, como herança 
sagrada para a nossa posteridade, as 
antigas florestas virgens, que pela sua 
vastidão e frondosidade, caracteriza­
vam o nosso belo País." 

Com aplausos à iniciativa do brilhante 
autor do projeto, oferecemos um substituti­
vo , fundamentando-nos na existência do 
Decreto n.O 55.795/65, pelo qual se instituiu 
a Festa Anual das Arvores, em substitui­
ção ao dia da Arvore. 

Em razão da diversidade ecológica do 
Brasil, a Festa é comemorada em épocas 
diferentes, ou seja, na última semana do 
mês de março, nos Estados do Acre, Amazo­
nas, Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, 
Alagoas, Sergipe e Bahia e Territórios Fe­
derais do Amapá, Roraima, Fernando de 
Noronha e Rondônia; e na semana com iní­
cio em 21 de setembro, nos Estados do Es­
pírito Santo, Rio de Janeiro, Guanabara, 
Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, São 
Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande 
do Sul e Distrito Federal. 

As comemorações têm o objetivo de di­
fundir ensinamentos sobre a conservação 
das florestas e divulgar a importância das 
árvores no progresso da pátria e bem-estar 
dos cidadãos. 

Em nosso Substitutivo condicionamos o 
plantio do pau-brasil às caracteristicas fi­
siográfico-climáticas do território nacional, 
e determinamos que ele se realize nos es­
tabelecimentos oficiais e particulares de en­
sino, estendendo, desta forma, a abrangên­
cia do diploma legal a toda a rede educa­
cional. No ato do plantio, será realizada 
carr.panha elucidativa da fonte de riqueza 
e das tradições históricas nacionais do pau­
brasi!. 
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11 Voto do Relator 
O projeto em epígrafe não encontra óbi­

c~s. sob o POI}to. de vista constitucional, ju­
ndIco e de tecmca legislativa, pelo que, nos 
termos do z:osso Substitutivo, somos pela 
sua aprovaçao. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 1973. 
- Laerte Vieira, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A ~_omissão de Constituição e Justiça, em 

reumao de sua Turma "B", realizada em 
9.-5-7.3, opinou, unanimemente, pela cons­
tItUCIOnalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 1.006/72, nos termos do Substitutivo 
apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Lauro Leitão - Presidente, Laerte Viei­
ra -. Relator, Alceu Collares, Altair Chagas, 
Arlindo Kunzler, Ferreira do Amaral Hil­
debrando Guimarães, João Linhares: José 
Alves, Lisaneas Maciel, Mário Mondino e 
Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente - Laerte Viei­
ra, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Será promovido nos estabeleci­

mentos oficiais e particulares de ensino, 
durante a Festa Anual das Arvores insti­
tuída pelo Decreto n.O 55.795, de 24' de fe­
vere~ro de 1~6?, o plan.tio de mudas de pau­
brasII, condICIonado as características fi­
siográfico-climáticas do território nacional. 

Art. 2.0 Será realizada, através dos Mi­
nistérios da Agricultura e da Educação e 
C.ult~ra, no ato do plc:mtio, campanha elu­
cI.da~I~a de fo~te de riqueza e das tradições 
hlStoncas naCIOnais do pau-brasil. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1973. -
Lauro Leitão, Presidente - Laerte Vieira 
Relator. ' 

PARECER DA COMISSAO DE 
AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto de Lei n.o 1.006/72, que dispõe 
sobre o plantio de pau-brasil, nas come-
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morações da "Semana da Arvore", de auto­
ria do nobre Deputado José Bonifácio Neto, 
merece de nossa parte os maiores encômios, 
pois ele traz na sua justificativa a necessi­
dade de se intensificar o plantio dessa ár­
vore, para servir de lembrança do fato his­
tórico ocorrido. 

Ao promover, portanto, durante a "Sema­
na da Arvore" esse plantio com caráter pre­
ferencial, não só em estabelecimentos ofi­
ciais como particulares de ensino, abran­
gendo toda a rede educacional de ensino 
do Pais, virá certamente dar enorme con­
tribuição na educação e cultura da juven­
tude brasileira, sem contar a proteção que 
será dada ao pau-brasil, para que tenha vi­
da eterna em nosso Pais. 

Somos, portanto, favoráveis ao projeto e 
ao substitutivo. 

Sala das Reuniões, em 19 de maio de 1973. 
- Lopes da Costa, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Agricultura e Política Ru­

ral, em reunião realizada hoj e, opinou una­
nimemente pela aprovação do Projeto n.o 
1. 006/72, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Juarez Bernardes - Presidente, Lo­
pes da Costa - Relator, Aldo Lupo, Antô­
nio Bresolin, Antônio Ueno, Cardoso de Al­
meida, Delson Scarano, Diogo Nomura, 
Edvaldo Flôres, Eraldo Lemos, Francisco 
Libardoni, Geraldo Bulhões, Herbert Levy, 
José Mandelli, Lomanto Júnior, Milton 
Brandão, Nunes Freire, Orensy Rodrigues, 
Pacheco Chaves, Paulo Alberto, Sebastião 
Andrade e Vinicius Cansanção. 

Sala da Comissão, 31 de maio de 1973. 
- Juarez Bernardes, Presidente - Lopes 
da Costa, Relator. 

PAH.ECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O nobre Deputado José Bonifácio Neto 

teye a feliz iniciativa de apresentar pro-

jeto de lei dispondo sobre a obrigatorie­
dade da plantação, em caráter de prefe­
rência, nas comemorações da "Semana da 
Arvore", de mudas de pau-brasil. 

O projeto de lE'i em apreço, de número 
1006/72, mE'rE:ce·t aprovação, em forma de 
Substitut ivo, da douta Comissão de Cons­
tituição e J ustiça, cujo relator foi o ilustre 
Deputado Laerte Vieira. 

A Comissão de Agricultura e Política Ru­
ral manlft':'itou-se, também, favorável à 
aprovação dn proj eto, nos termos do refe­
rido SubstiLlJtivQ de acordo com o parecer 
do relator, l- nobre Deputado Lopes da 
Costa. 

II - Voto do Relator 

Somos pela aprovação do projeto, nos 
termos do Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1972. - Adhemar de Barros Filho, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissã:.> de Finanças, em sua reunião 
ordinária do dia 28-6-73, aprovou, por una­
nimidade, aos termos do Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, o Pro­
jeto n .o 1. 006, de 1972, do Senhor José 
Bonifácio Neto, conforme parecer do Re­
lator, Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Jorge Vargas, Presidente ; Ivo Braga 
e Oziris Pontes, Vice-Presidentes; Adhemar 
de Barros F'ilho, Aldo Lupo, Arthur Santos, 
Homero San t-os, Ildélio Martins, Norberto 
Schmidt, T0urinho Dantas, Willmar Gui­
marães, Carlos Alberto de Oliveira, Dyrno 
Pires, Fernando Magalhães, João Castelo, 
Leopoldo Peres, Ozanam Coelho, Athiê Cou­
ry, César Nascimento, Jairo Brum, S-ousa 
Santos, Harry Sauer, Joel Ferreira, Florim 
Coutinho, Peixoto Filho, Milton Brandão e 
Dias Menezes. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1973. 
- Jorge Vargas, Presidente - Adhemar de 
Barros Filho. Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.573-A, de 1973 

(Do Sr. Faria Lima) 

Declara o Pau-Brasil Arvore Nacio­
nal; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade; da Comis­
são de Agricultura e Política Rural, 
pela aprovação; e, da Comissão de Fi­
nanças, pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.573, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES). 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica declarada Arvore Nacional 

a leguminosa denominada Pau-Brasil (Cae­
salpinia Echinata, Lam.). 

Art. 2.° O Poder Executivo promoverá, 
durante a Festa Anual das Árvores, cam­a panha elucidativa sobre a importância do 

• Pau-Brasil na História Pátria. 
Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 
São de origem histórica as razões que 

nos levam a apresentar o presente projeto, 
declarando Arvore Nacional o Pau-Brasil, 
leguminosa que, em 1789, foi classificada 
por Lamarck com o nome de caesalpinia 
echinata. 

É grande a importância dessa árvore na 
história econômica de nossa Pátria. Ber­
nardino José de Souza, em sua obra "O Pau­
Brasil na História Nacional", (Brasiliana, 
vol. 162), considerou a duração de seu ci­
clo econômico de 1500 a 1875, tendo perna­
necido na pauta de nossas exportações, so­
bretudo na condição de pau-de-tinta, ao 
longo desse período. 

O trabalho desse ilustre autor foi anali­
sado pela Comissão de História Social Eco­
nômica, do 3.° Congresso de História Na­
cional, realizado em 1938, na cidade do Rio 
de Janeiro. Desse parecer, destacamos os 
seguintes tópicos (op. cito pág. 18/19): 

"Sob a luz das considerações do emi­
nente pesquisador e dos elementos com­
provantes por ele coligidos e exibidos, 
o ciclo do Pau-Brasil - cuja duração 
parecia a quase toda gente ter sido 
muito rápida, abrindo-se por assim di­
zer no primeiro dia da descoberta e en­
cerrando-se logo cedo com o advento 
do ciclo do açúcar - dilata-se, ao con­
trário, desmedidamente, com todo seu 
interesse, sua importânCia, suas múlti­
plas repercussões geográficas, econô­
micas e administrativas, cobrindo um 
período de nada menos de três séculos 
e meio, para encerrar-se na segunda 
metade do século XIX, precisamente 
em 1875". 
• •• •••• • ••••• • • •• •••••••• • •• • • ••• •••• o. 

"Realmente é ela que determina os 
primeiros pontos de fixação humana 
em nosso litoral; que dá causa aos pri­
meiros conflitos com os corsários e 
contrabandistas franceses; que motiva 
as primeiras medidas de reação e de­
fesa da colônia por parte do governo 
português, medidas que, não só assegu­
ram a nossa :ntegridade territorial, 
como lançam os primeiros lineamentos 
da nossa organização administrativa. 
Tão preponderante se torna por essa 
época o comércio do Pau-Brasil, que 
acaba mesmo operando a substituição 



Esta importância do pau-brasil, da sua 
exploração e comércio assim revelada 
nc primeiro s~culo, não diminuiu nos 
dois séculos seguintes, apesar de .iá es­
tarmos em pleno período da coloniza­
cão agrícola, já na era dos engenhos e 
da exploração da cana de açúcar. Esta 
nova exploração não produziu o aban­
dono da exploração do pau-brasi!, nem 
se substituiu .a ela, como geralmente se 
pensa, ao contrário, durante todo o pe­
ríodo colonial, essas duas atividades ex­
ploradoras, uma agrícola, outra extra­
tiva, se processaram com igual inten­
sidade." 

Vale registrar que o pau-brasil, durante 
muito tempo, proporcionou uma expressiva 
fonte de renda para o País. É o que ressal­
ta, ainda, o referido Parecer (pág. 21): 

"Prova desta excepcional importância 
do pau-brasil em nossa história econô­
mica e administrativa, é o fato de que, 
já depois da Independência, era com 
as rendas auferidas com a sua expor­
tação para Londres, que acorríamos ao 
pagamento das despesas feitas com o 
servico da nossa dívida externa e com 
os nõssos agentes no estrangeiro." 

Considerando o trabalho do ilustre histo­
riador e etnógrafo Bernardino Jos!'! de Sou­
za como "um perfeito modelo no gênero", o 
parecer foi firmado pelos Professores Ro­
drigo Octavio Filho, Oliveira Vianna, Af­
fonso Taunay, Alfredo Ferreira Lage, José 
Luiz Baptista, Marcos Carneiro de Mendon­
ça, Oscar G. Sant'Anna e Roberto Simon­
seno 

Quando pretendemos seja a leguminosa 
Pau-Brasil considerada Arvore Nacional, 
não estamos buscando uma árvore que exis­
ta em todo o território brasileiro, inclusive 
porque não seria o caso do pau-brasil; que­
remos que ela seja conhecida como um 
símbolo, cujo significado está preso às pri­
meiras manifestações de posse e ocupação 
do território brasileiro, às origens do nome 
de nosso País e ao núcleo principal do pri­
meiro ciclo da nossa economia, por sinal, o 
mais longo, eis que se desenrolou por mais 
de três séculos e meio. 

Não basta, portanto, que essa leguminosa 
tenha o seu nome conhecido, é preciso que 
seja admirada e respeitada como um sím­
bolo nacional. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 
1973. - Faria Lima, Deputado Federal. 

T 
-------- ------ - l' ---

,-
2-

Lote: 47 Caixa: 47 

PL N° 1006/1972 

30 

LEGISLAÇÃO ANEXADA PELA 
ASSESSORIA LEGISLATIVA 

DECRETO N.o 55.795 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1965 
Institui em todo o território nacional, 

a Festa Anual das Árvores. 
O Presidente da República, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 87, item 
I da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica instituída em todo o terri­
tória nacional, a Festa Anual das Arvores, 
em substituição ao chamado "Dia da Ar­
vore" atualmente comemorado no dia 21 
de setembro. 

Art. 2.° A Festa Anual das Arvores tem '­
por objetivo difundir ensinamentos sobre " 
a conservação das florestas e estimular a 
prática de tais ensinamentos, bem como 
divulgar a importância das árvores no pro­
gresso da Pátria e no bem-estar dos cida­
dãos. 

Art. 3.° A Festa Anual das Arvores, em 
razão das diferentes características fisio­
gráfico-climáticas do Brasil, será comemo­
rada durante a última semana do mês de 
março llC\S Estados do Acre, Amawnas, Pa­
rá, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Ser­
gipe e Bahia e Territórios Federais do 
Amapá, Roraima, Fernando de Noronha e 
Rondônia; e na semana com início no dia 
21 de setembro, nos Estados do Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Guanabara, Minas 
Gerais, Goiás, Mato Grosso, São Paulo, Pa­
raná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul 
e Distrito Federal. 

Art. 4.° As comemoracões ficarão a car­
go dos Ministérios da Agl:icultura e da Edu­
cação e Cultura. 

Art. 5.° Os casos omissos serão resolvi- _ 
dos pelo Conselho Florestal Federal. ., 

Art. 6.° Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1965; 144.° da 
Independência e 77.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Hugo de Al­
meida Leme - Flávio Lacerda. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
Embora acreditemos que existam árvores 

que tiveram na vida brasileira muito maior 
significado, como o pinheiro, que até hoje 
passados quase quinhentos anos do desco­
brimento do Brasil é uma das principais 
fontes de divisas do Pais, embora achan­
do que mesmo a peroba, o cedro e o mogno, 

, 
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apesar de pouco mencionados, representem 
à Nação mais do que a árvore que empres­
tou o seu nome ao Brasil, do ponto de vis­
ta da constitucionalidade e juridicidade o 
projeto é perfeito. 

Houve projeto de lei nesta Casa que pre­
tendeu mudar o Hino Nacional, julgado 
constitucional e jurídico nesta Comissão, 
pois a ela não cabia a análise do mérito. 

Daí votarmos pela constitucionalidade e 
juridicidade da proposição do nobre Depu­
tado Faria Lima, de São Paulo, resguarda­
do estudo da oportunidade e validade da 
idéia às demais Comissões às quais foi dis-

A tribuí~o o projeto. 
• S.m·l · 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 
1973. - Ferreira do Amaral, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião extraordinária de sua Turma "B", 
realizada em 23-11-73, opinou, unanime­
mente, pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto n.O 1.573/'73, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Lauro Leitão - Presidente; Ferreira do 
Amaral - Relator; Alceu CoUares, Cláudio 
Leite, Djalma Bessa, Gonzaga Vasconcelos, 
Jairo Magalhães, João Linhares, Luiz Braz 
e Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 
1973. - Lauro Leitão, Presidente. - Fer­
reira do Amaral, Relator. 

PARECER DA COMISSãO 
DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL e I - Relatório 

O Projeto de Lei n.o 1.573/73, de autoria 
do nobre Deputado Faria Lima, buscando 
institucionalizar o Pau-Brasil como Arvore 
Nacional, conjuga ainda outro objetivo al­
tamente educativo, qual seja, o de deter­
minar que durante a Festa Anual das Ar­
vores seja promovida campanha elucida­
tiva sobre a importância da referida árvore 
na História do Brasil. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
onde foi relator o nobre Deputado Ferreira 
do Amaral, o projeto foi considerado cons­
titucional e jurídico, à unanimidade. 

ll; o relatório. 
I - Voto do Relator 

Creio que os argumentos lançados na 
justificação ao projeto são o bastante para 
considerá-lo útil. 

Entendo, ademais, que a matéria 
pIamente oportuna, eis que a aprovação de 
uma medida como esta, perfeitamente jus­
tificável sob o aspecto histórico, pOderá 
servir de enorme estímulo tanto ao plantio 
de pau-brasil, quanto de outras árvores 
que produzem madeiras nobres nativas. 

Nestas condições, manifesto-me favora­
velmente à aprovação do Projeto de Lei 
n.O 1.573/73. 

Sala da Comissão, em - Diogo Nomura. 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Agricultura e Política Ru­

ral, em reunião ordinária realizada em 
13-3-74, opinou unanimemente pela apro­
vação do Projeto n.o 1. 573, de 1973, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados 
Juarez Bernardes - Presidente; Diogo No­
mura - Relator; Antônio Bresolin, Car­
doso de Almeida, Delson Scarano, Dias Me­
nezes, Edvaldo Flores, Francisco Libardoni 
José Mandelli, Lomanto Júnior, Lopes da 
Costa, Orensy Rodrigues, Pacheco Chaves 
Sebastião Andrade e Vinicius Cansanção.' 

Sala das Sessões, 13 de março de 1974. -
Juarez Bernardes, Presidente. - Diogo No­
mura, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
Com a presente iniciativa o nobre Depu­

tado Faria LIma, da representação paulista, 
propõe seja o pau-brasil declarado "Arvore 
Nacional", com o Poder Executivo a pro­
mover, durante a Festa Anual das Arvores. 
campanha elucidativa sobre a importância 
dessa leguminosa na História pátria. 

A propositura distribuída às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Agricultura e Po­
lítica Rural, e de Finanças, da primeira re­
cebeu parecer unânime pela constituciona­
lidade e juridicidade, nos termos do pro­
nunciamento do Relator, o jovem Deputado 
paranaense, Ferreira do Amaral. 

A Comissão de Agricultura e Política R'.l­
ral, também por unanimidade. opinou peli 
aprovação do projeto, sufragando o parecer 
do Relator, o arenista bandeirante Diogo 
Nomura. 

Neste órgão técnico tocou-nos o estudo da 
proposição. 

ll; o relatório. 
11 - Voto do Relator 

O presente projeto tem o condão de pro­
vocar revivescências em torno do relevante 
papel do pau-brasil em nossa História. 
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Essa injustificada atitude a proposição 
resgatará, ao ser transubstanclada em lei. 

A realização do 3.° Congresso de História 
Nacional, levado a efeito na Guanabara, em 
1938, foi exaustivamente analisada a opu­
lenta obra de Bernardino José de Souza, "O 
Pau-Brasil na História Nacional" (Brasilia­
na, voI. 62), de cujo parecer consta as ob­
servações que reproduzimos abaixo: 

"Sob a luz das considerações do emi­
nente pesquisador e dos elementos com­
provantes por ele coligidos e exibidos, 
o ciclo do pau-brasil - cuja duração 
parecia a quase toda gente ter sldo 
muito rápida, abrindo-se por assim dizer 
no primeiro dia da descoberta e encer­
rando-se logo cedo com o advento do 
ciclo do açúcar - dilata-se, ao contrá­
rio, desmedidamente, com todo seu in­
teresse, sua importãncia, suas múltiplas 
repercussões geográficas, econõmic~ e 
administrativas, cobrindo um penodo 
de nada menos de três séculos e meio, 
para encerrar-se na segunda metade do 
século XIX, precisamente em 1875. 

Realmente é o pau-brasil que deter­
mina os primeiros pontos de fixação 
humana em nosso litoral ; que dá causa 
aos primeiros conflitos com os corsários 
e contrabandistas franceses; que moti ­
va as primeiras medidas de reação e 
defesa da colônia por parte do governo 
português, medidas que, não só assegu­
ram a nossa integridade territorial 
como lançam os primeiros lineamen­
tos da nossa organização administra­
tiva. Tão preponderante se torna por 
essa época o comércio do pau-brasil, 
que acaba mesmo operando a substi­
tuição do nome de provincia de Santa 
Cruz, que passa a chamar-se Terra do 
Pau-Brasil, ou do Brasil, ou Brasil. Esta 
importância do pau-brasil, da sua ex­
ploração e comércio assim revelada no 
primeiro século, não diminuiu. ~os dois 
séculos seguintes, apesar de Ja estar­
mos em pleno período da colonização 
agrícola, já na era dos engenhos e da 
exploração da cana de açúcar. Esta 
nova exploração não produziu o lban ­
dono da exploração do pau-brasil, nem 
se substituiu a ela, como geralmente se 
pensa, ao contrário, durant~ ~do o ;Je­
ríodo colonial, essas duas atlvldades ex­
ploradoras, uma agrícola outra ~xtrcl­
tiva, se processaram com igual mten­
sidade." 

E revelando a surpreendente participação 
do pau-brasil até em nossas relações no 
exterior, conclui o sobre-referido parecer: 

"Prova desta excepcional importâncIa 
do pau-brasil em nossa historia eco­
nômica e administrativa, é o fato de 
que, já depois da Independência, era 
com as rendas auferidas com sua ex­
portação para Londres, que acorríamos 
ao pagamento das despesas feitas com 
o serviço da nossa dívida externa e com 
os nossos agentes no estrangeiro." 

Encontrando-se o pau-brasil em extinção, 
urgem providências para detê-la. De apro­
veitar-se, portanto, a presente propositura, 
para determinar-se seu plantio. 

No art. 2.° prevê o projeto a promoção, 
por parte do Poder Executivo, de campanha 
esclarecedora da impressionante relevância 
do pau-brasil em nossa História, à oportil­
nidade das comemorações da Festa Anual 
das Arvores. 

Ocorre que essa Festa - instituída pelO 
Decreto n.o 55.795, de 24 de fevereiro à~ 
1965 - consoante ordenado no art. 4.° deste 
diploma legal, ficou a cargo dos Ministérios 
da Agricultura, e da Educação e Cultura. 

Assim sendo, oferecemos Emenda à pro­
posição, imprimindo nova redação ao art. 
2.") , não somente àqueles lMinistérios encar­
regando da campanha de ~sclarecimento 
p'ertinente a importância do pau-brasil em 
nossa formação, mas ainda estaoeleCen'jo 
que se deve estimular sua plantação. 

A conversão do projeto em lei sig:1Jficara 
nosso reconhecimento a essa árvo!'e a que.:n 
tanto devemos, inclusive o nome do País, 
que hoje rebrilha en~re os maiores do ~'1~1 -
do . 

Concluden temen te, manifestandú noss.)s 
aplausos ao autor do projeto por sua felil 
e oportuna iniciativa, sob o aspecto que nos 
compete examinar a proposição, segundo ('s 
mandamentos do § 7.°, do art. 28, do Regi­
mento Interno, nada encontramos a desa­
conselhar-Ihe a aprovação. 

É o nosso parecer. 

Sala da Comissão, em de abril de lil7!. 
Athiê Jorge Coury Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reumão 
ordinária do dia 24 de abril de 1974, apro-
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vou, por unanimidade, com emenda do art. 
2.°, o Projeto n.O 1.573/73, do Sr. Faria Li­
ma, nos termos do parecer favorável do 
Relator, Deputado Athiê Coury. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Ildélio Martins, no exercício da Presi­
dência, Athiê Coury, Vice-Presidente, Aldo 
Lupo, João Castelo, José Freire, Tourinho 
Dantas, Adhemar de Barros Filho, Jorge 
Vargas, Carlos Alberto de Oliveira, Ivo Bra­
ga, Florim Coutinho, César Nascimento, 
Dias Menezes, Homero Santos e Ozanam 
Coelho. e Sala da Comissão, em 24 de abril de 1974. 
- I1délio Martins, Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência. - Athiê Coury, Rela­
tor. 

Dê-se ao art. 2.° a seguinte redação: 

Art. 2.° A realização da Festa Anual das 
Arvores, os Ministérios da Agricultura e da 
Educação e Cultura promoverão campanha 
elucidativa sobre a relevância do pau-brasil 
na História pátria, sugerindo e estimulando 
seu plantio. 

Parágrafo único. O Ministério da Agri­
cultura expedirá instruções no sentido de 
preservar a espécie, proibindo o seu corte 
e industrialização segundo condições a se­
rem estabelecidas com vistas à sua não 
extinção. 

Sala da Comissão de Finanças, em 24 de 
abril de 1974. - Athiê Coury, Relator -
I1délio Martins, Presidente em exercício. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.006-B, de 1972 
(Do Sr. José Bonifácio Neto) 

I 

Dispõe sobre o plantio de pau-brasiJ 
nas comemorações oficiais da "Semana 
da Arvore"; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade, com 
Substitutivo; das Comissões de \gri­
cultura e Política Rural e de Finanças, 
pela aprovação, nos termos do Substi­
tutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça; e, da Comissão de Educação e 
Cultura, emitido em audiência, pela 
aprovação, com Substitutivo. 

PROJETO DE LEI N.o 1.006-A, DE 1972. 
TENDO ANEXADO O DE N.o 1. 573-A, DE 
1973, A QUE SE REFEREM OS PARECE­
RES). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Nas comemorações da "Semana 
da Arvore" realizada em estabelecimentos 
oficiais. será plantada, em caráter de pre­
ferência, muda de pau-brasil. 

Art. 2.° O Poder Executivo, através dos 
Ministérios da Agricultura e da Educação 
e Cultura promoverá, nessa época, cam­
panha explicativa das tradições históricas 
nacionais do pau-brasil. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 

,

ta de sua publicação, revogad.ls as dis­
osições em contrário. 

Justificação 

Nosso País tem seu nome criginado da 
madeira pau-brasil. Com esse nome atra­
vessamos alguns séculos, crescemos e nos 

desenvolvemos e hoje somos universalmen­
te conhecidos. 

Por tudo isto, não podemos admitir a 
ameaça de extinção que pesa sobre essa 
espécie vegetal. 

Hoje, sua maior reserva se localiza em 
sítio histórico - no Monte Pasc(':~l, pm 
Porto Seguro, na Bahia. Ali, unde é regis­
trado o nosso descobrimento, o .instituto 
Brasileiro de Defesa Florestal protege gran­
de quantidade do tipo. 

A solução está em plantá-la em grande 
escala. Mas o mais importante, para preser­
vá-lo, é disseminar o seu significado rela­
tivamente às nossas tradições. É importa))­
te torná-lo conhecido e estimado. 

Na verdade, muitos brasileiros não o co­
nhecem. De porte elevado, chegandO a atin­
gir quase trinta metros, bastante frondosa, 
dando flores em cachos vermelhos ou ama­
relos, conforme sua espécie possuindo fo ­
lhas aromáticas, sua madeira é vermelha 
como brasa. 

É comum nas comemorações da "Semana 
da Arvore" as autoridades plantarem um 
vegetal. Por que não ser este o pau-brasll? 
Plantando, nessas ocasiões, nas escolas, as 
crianças teriam a imagem da árvore que 
foi a semente histórica da Pátria. 

Existe uma notícia promissora. O atual 
Governo de Pernambuco determinou, há 
pouco, a criação de reservas de pau-brasil 
para utilizá-lo no reflorestamento haven 
do determinado que nos conjuntos habita-
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Estado sejam plantadas 

TodaVia, a iniciativa não pode restar iso­
lada. Há que frutificar. 

Por isso, o Projeto presente, que pretende 
disseminar o conhecimento dessa árvore. -
José Bonifácio Neto. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O nobre Deputado José Bonifácio Neto 
apresenta à consideração da Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa do Con­
gresso Nacional, projeto de lei que dispõe 
sobre o plantio, em caráter preferencial, de 
muda de pau-brasil, durante a Semana da 
Arvore, oportunidade em que os Minist.érios 
da Educação e Cultura e da Agricultura 
promoverão campanha elucidativa das tra­
dições históricas nacionais do pau-brasil. 

Na defesa de nossa reserva florestal, já 
se levantou, durante o Império, José Boni­
fácio de Andrada e Silva: 

"Precisams conservar, como herança 
sagrada para a nossa posteridade, as 
antigas florestas virgens, que pela sua 
vastidão e frondosid.ade, caractenza­
vam o nosso belo País." 

Com aplausos à iniciativa do brilhante 
autor do proj eto, oferecemos um substituti­
vo, fundamentando-nos na existência do 
Decreto n .C 55.795/65, pelo qual se instituiu 
a Festa Anual das Árvores, em substitui­
ção ao dia da Árvore. 

Em razão da diversidade ecológica do 
Brasil, a Festa é comemorada em épocas 
diferentes, ou seja, na última semana do 
mês de março, nos Estados do Acre, Amazo­
nas, Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, 
Alagoas, Sergipe e Bahia e Terirtórios Fe­
derais do Amapá, Roraima, Fernando de 
T\Toronha e RonC:ônia; e na semana com iní­
cio em 21 de setembro, nos Estados do Es­
pírito Santo, Rio de Janeiro, Guanabara, 
Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, São 
Paulo , Paraná, Santa Catarina, Rio Grande 
do Sul e Distrito Federal. 

As comemcrações têm o objeto de di­
fundir ensinamentos sobre a conservacão 
das florestas e divulgar a importância das 
árvores no progresso da pátria e bem-estar 
dos cidadãos. 

Em nosso Substitutivo condicionamos o 
plantio do pau-brasil às características fi­
siográfico-climáticas do território nacional, 
e determinamos que ele se realize nos es-

tabelecimentos oficiais e particulares de en­
sino, estendendo, desta forma, a abrangên­
cia do diploma legal a toda a rede educa­
cional. No ato do plantio, será reali7.ada 
campanha elucidativa da fonte de riqueza 
e das tradições históricas nacionais do pau­
brasil. 

11 - Voto do Reelator 
O projeto em epígrafe não encontra óbi­

ces sob o ponto de vista constitucional, ju­
rídico e de técnica legislativa, pelo que, nos 
termos do nosso Substitutivo, somos pela 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 1973. 
- Laerte Vieira, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comi~são de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B", realizada em 
9-5-73, opinou, unaimemente, pela cons­
tituciona lidade e juridicidade do Projeto 
n.O 1. 0(161 72, nos termos do Substitutivo 
apresentado pelo Relator. 

Estiveram presente os Senrores Depu­
tados: 

Lauro Leitão - Presidente, Laerte Viei­
ra - Rehtor, Alceu COllares, Altair Chagas, 
Arlindo Kunzler, Ferreira do Amaral, , 
dehrando Guimarães, João Linhares, J 
Alves , Lisâneas Marciel, Mário Mondin 
Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente - Laerte Viei­
ra, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Será promovido nos estabeleci­
mentos oficiais e particulares de ensinq, 
durante a Festa Anual das Arvores, insti­
tuída pelo Decreto n.O 55.795, de 24 de fe­
vereiro de 1P65, o plantio de mudas de pau­
Qrasil. condicionado às características fi­
siográfico-climáticas do território nacional. 

Art. 2.° Será realizada, através dos Mi­
nistérios da Agricultura e da Educação e 
Cultura, no ato do plantio, campanha elu­
cidativa de fonte de riqueza e das tradições 
históricas nacionais do pau-brasll. 

Art. 3.:> Esta lei entrará em vigor na dI 
ta de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições 
contrário 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1973. 
Lauro Leitão, Presidente - Laerte Vieira, 
Relator. 



PARECER DA COMISSAO DE 
AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto de Lei n.o 1.006/72, que dispõe 
sobre o plantio de pau-brasil, nas come­
morações da "Semana da Arvore", de auto­
ria do nobre Deputado José Bonifácio Neto, 
merece de nossa parte os maiores encômios, 
pois ele traz na sua justificativa a necessi­
dade de se intensificar o plantio dessa ár­
vore, pra servir de lembrança do fato his­
tórico ocorrido. 

Ao promover, portanto, durante a "Sema­
na da Arvore" esse plantio com caráter 
preferencial, não só em estabelecimentos 
oficiais como particulares de ensino, 
abrangendo toda a rooe educacional de 
ensino do País, virá certamente dar a enor­
me contribuição na educação e cultura da 
juventude brasileira, sem contar a proteção 
que será dada ao pau-brasil, para que te­
nha vida eterna em nosso País. 

Somos, portanto, favoráveis ao projp.to e 
ao substitutivo. 

Sala das Reuniões em 19 de maio de 
1973. - Lopes da Costa, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

I 
Comissão de Agricultura e Política Ru­

,em reunião realizada hoj e, opinou una­
emente pela aprovação do Projeto n.O 

06/72, nos termos do Parecer do Relator. 
Estiveram presentes os Senhores Depu-

tados Juarez Bernardes - Presidente, Lo­
pes da Costa - Relator. Aldo Lupo, Antô­
nio Bresolin, Antônio Ueno, Cardoso de Al­
meida, Delson Scarano, Diogo Nomura, 
Edvaldo Flôres, Eraldo Lemos, Francisco 
Libardoni Geraldo Bulhões, Herbert Levy, 
José Mandelli, Lomanto Júnior, Milton 
Brandão, Nunes Freire, Orensy Rodrigues, 
Pacheco Chaves, Paulo Alberto, Sebastião 
Andrade e Vinícius Cansanção. 

Sala da Comissão, 31 de maio de 1973. 
- Juarez Bernardes, Presidente - Lopes 
da Costa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 

O nobre Deputado José Bonifácio Neto 
teve a feliz iniciativa de apresentar pro-

I 
de lei dispondo sobre a obrigatorie­

de da plantação, em caráter de prefe­
cia, nas comemorações da "Semana da 
ore", de mudas de pau-brasi!. 

O projeto de lei em apreço, de número 
1.006/72, mereceu aprovação, em forma de 

3-

11 - Voto do Relator 

Somos pela aprovação do projeto, nos 
termos do Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1972. - Adhemar de Barros Filho, Rela­
tor. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

ordinária do dia 28-6-73, aprovou, por una­
nimidade, nos termos do Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça , o Pro­
jeto n.O 1. 006, de 1972, do Senhor José 
Bonifácio Neto, conforme parecer do Re­
lator, Deputado Adhemar de Barros }t' ilho. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Jorge Vargas, Presidente ; Ivo Braga 
e Oziris Pontes, Vice-Presidentes; Adhemar 
de Barros Filho, Aldo Lupo, Arthur Santos, 
Homero Santos, Ildélio Martins, Norberto 
Schmidt, Tourinho Dantas, Wilmar Gui­
marães, Carlos Alberto de Oliveira , Dyrno 
Pires, Fernando Magalhães, João Castelo, 
Leopoldo Peres, Ozanam Coelho, Athiê Cou­
ry, César Nascimento, Jairo Brum, SOusa 
Santos, Harry Sauer, Joel Ferreira , Florim 
Coutinho, Peixoto Filho, Milton Brandão e 
Dias Menezes. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 
1973, - Jorge Vargas, Presidente - Adhe­
mar de Barros Filho, Relator. 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 573-A, de 1973 

(Do Sr. Faria Lima) 

ANEXADO AO DE N.o 1.006-A/72 
Declara o Pau-Brasil Arvore Nacio­

nal; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade; da Comis­
são de Agricultura e Política Rural, 
pela aprovação; e, da Comissão de Fi­
nanças, pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.573, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES). 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica declarada Arvore Nacional 

a leguminosa denominada Pau-Brasil (Cae­
salpinia Echinata, Lam.). 
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Poder Executivo promoverá, acaba mesmo operando a substituição 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

São de origem histórica as razões que 
nos levam a apresentar o presente projeto, 
declarando Arvore Nacional o Pau-Brasil, 
leguminosa que, em 1789, foi classificada 
por Lamarck com o nome de caesalpinia 
echinata. 

É grande a importância dessa árvore na 
história econômica de nossa Pátria. Ber­
nardino José de Souza, e:tn sua obra "O Pau­
Brasil na História Nacional", (Brasiliana, 
vol. 162), considerou a duração de seu ci­
clo econômico de 1500 a 1875, tendo pema­
necido na pauta de nossas exportações, so­
bretudo na condição de pau-de-tinta, ao 
longo desse período. 

O trabalho desse ilustre autor foi anali­
sado pela Comissão de História Social Eco­
nômica, do 3.° Congresso de História Na­
cional, realizado em 1938, na cidade do Rio 
de Janeiro. Desse parecer, destacamos os 
seguintes tópicos (op. cito pág. 18/19): 

"Sob a luz das considerações do emi­
nente pesquisador e dos elementos com­
provantes por ele coligidOS e exibidos, 
o ciclo do Pau-Brasil - cuja duração 
parecia a quase toda gente ter sido 
muito rápida, abrindo-se por assim di­
zer no primeiro dia da descoberta e en­
cerrando-se logo cedo com o advento 
do ciclo do açúcar - dilata-se, ao con­
trário, desmedidamente, com todo seu 
interesse, sua importância, suas múlti­
plas repercussões geográficas, econô­
micas e administrativas, cobrindo um 
período de nada menos de três séculos 
e meio, para encerrar-sp na segunda 
metade do século XIX, precisamente 
em 1875". 

"Realmente é ela que determina os 
primeiros pontos de fixação humana 
em nosso litoral; que dá causa aos pri­
meiros conflitos com os corsários e 
contrabandistas franceses; que motiva 
as primeiras medidas de reação e de­
fesa da colônia por parte do governo 
português, medidas que, não só assegu­
ram a nossa :ntegridade territorial, 
como lançam os primeiros lineamentos 
da nossa organização administrativa. 
Tão preponderante se torna por essa 
época o comércio do Pau-Brasil, que 

do nome de Província de Santa Cruz, 
que passa a chamar-se terra do pau­
brasil, ou do brasil, ou Brasil. 

Esta importância do pau-brasil, da sua 
exploração e comércio assim revelada 
ne primeiro século, não diminuiu nos 
dois séculos seguintes, apesar de já es­
tarmos em pleno período da coloniza­
ção agrícola, já na era dos engenhos e 
da exploração da cana de açúcar. Esta 
nova exploração não produziu o aban­
dono da exploração do pau-brasil, nem 
se substituiu a ela, como geralmente se 
pensa, ao contrário, durante todo o pe­
ríodo colonial, essas duas atividades ex­
ploradoras, uma agrícola, outra extra­
tiva, se processaram com igual inten­
sidade." 

Vale registrar que o pau-brasil, durante 
muito tempo, proporCionou uma expressiva 
fonte de renda para o País. É o que ressal­
ta, ainda, o referido Parecer (pág. 21): 

"Prova desta excepcional importância 
do pau-brasil em nossa história econô­
mica e administrativa, é o fato de que, 
já depois da Independência, era com 
as rendas auferidas com a sua expor­
tação para Londres, que acorríamos ao 
pagamento das despesas feitas com I 
serviço da nossa dívida externa e co 
os nossos agentes no estrangeiro." 

Considerando o trabalho do ilustre histO­
riador e etnógrafo Bernardino José de SOu­
za como "um perfeito modelo no gênero", o 
parecer foi firmado pelos Professores Ro­
drigo Octavio Filho, Oliveira Vianna, af­
fonso Taunay, Alfredo Ferreira Lage, José 
Luiz Baptista, Marcos Carneiro de Mendon­
ça, Oscar G. Sant'Anna e Roberto Simon­
seno 

Quando pretendemos seja a leguminosa 
Pau-Brasil considerada Arvore Nacional, 
não estamos buscando uma árvore que exis­
ta em todo o território brasileiro, inclusive 
porque não seria o caso do pau-brasil; que­
remos que ela seja conhecida como um 
símbolo, cujo significado está preso às pri­
meiras manifestações de posse e ocupação 
do território brasileiro, às origens do nome 
de nosso País e ao núcleo principal do pri­
meiro ciclo da nossa economia, por sinal, o 
mais longo, eis que se desenrolou por mais 
de três séculos e meio. 

Não basta, portanto, que essa legUmint 
tenha o seu nome conhecido, é preciso q 
seja admirada e respeitada como um sí 
bolo nacional. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 
1973. - Faria Lima, Deputado Federal. 
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LEGISLAÇÃO ANEXADA PELA 
ASSESSORIA LEGISLATIVA 

DECRETO N.o 55.795 
DE 24 DE FEVEREffiO DE 1965 

Institui em todo o território nacional, 
a Festa Anual das Arvores. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 87, item 
I da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Fica instituída em todo o terri­
tório nacional, a Festa Anual das Arvores, 
em substituição ao chamado "Dia da Ar­
vore" atualmente comemorado no dia 21 
de setembro. 

Art. 2.° A Festa Anual das Arvores tem 
por objetivo difundir ensinamentos sobre 
a conservação das florestas e estimular a 
prática de tais ensinamentos, bem como 
divulgar a importânCia das árvores no pro­
gresso da Pátria e no bem-estar dos cida­
dãos. 

Art. 3.° A Festa Anual das Arvores, em 
razão das diferentes características flsio­
gráfico-climáticas do Brasil, será comemo­
rada durante a última semana do mês de 
março nos Estados do Acre, Amazonas. Pa­
rá, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Ser-

,

. e e Bahia e Territórios Federais do 
apá, Roraima, Fernando de Noronha e 

ndônia; e na semana com início no dia 
de setembro, nos Estacos do Espírito 

anto, Rio de Janeiro, Guanabara, Minas 
Gerais, Goiás, Mato Grosso, São Paulo, Pa-
raná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul 
e Distrito Federal. 

Art. 4.° As comemorações ficarão a car­
go dos Ministérios da Agricultura e da Edu­
cação e Cultura. 

Art. 5.° Os casos omissos serão resolvi­
dos pelo Conselho Florestal Federal. 

Art. 6.° Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1965; 144.° da 
Independência e 77.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Hugo de Al­
meida Leme - Flávio Lacerda. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA 

I e n - Relatório e Voto do Relator 

I
mbora acreditemos que existam árvores 

e tiveram na vida brasileira muito maior 
nificado, como o pinheiro, que até hoje 
ssados quase quinhentos a~os do desco­

brimento do Brasil é uma das principais 
fontes de divisas do País, embora achan-
do que mesmo a peroba, o cedro e o mogno, 

Houve projeto de lei nesta Casa que pre­
tendeu mudar o Hino Nacional, julgado 
constitucional e Jurídico nesta Comissão, 
pois a ela não cabia a análise do mérito. 

Daí votarmos pela constitucionalidade e 
juridicidade da proposição do nobre Depu­
tado Faria Lima, de São Paulo, resguarda­
do estudo da oportunidade e validade da 
idéia às demais Comissões às quais foi dis­
tribuído o projeto. 

s.m.j . 
Sala da Comissão, em 23 de novembro de 

1973. - Ferreira do Amaral, Relator. 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião extraordinária de sua Turma "B", 
realizada em 23-11-73, opinou, unanime­
mente, pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto n.O 1.573/73, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Lauro Leitão - Presidente; Ferreira do 
Amaral - Relator; Alceu Collares, Cláudio 
Leite, Djalma Bessa, Gonzaga Vasconcelos, 
Jairo Magalhães, João Linhares, Luiz Braz 
e Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 
1973. - Lauro Leitão, Presidente. - Fer­
reira do Amaral, Relator. 

PARECER DA COMISSãO 
DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 
O Projeto de Lei n.O 1.573/73, de autoria 

do nobre Deputado Faria Lima, buscando 
institucionalizar o Pau-Brasil como Arvore 
Nacional, conjuga ainda outro objetivo al­
tamente educativo, qual seja, o de deter­
minar que durante a Festa Anual das Ar­
vores seja promovida campanha elucida­
tiva sobre a importância da referida árvore 
na História do Brasil. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
onde foi relator o nobre Deputado Ferreira 
do Amaral, o projeto foi considerado cons­
titucional e jurídico, à unanimidade. 

É o relatório. 
I - Voto do Relator 

Creio que os argumentos lançados n a 
justificação ao projeto são o bastante para 
considerá-lo útil. 
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íYo Entend , ademais, que a matéria é am-
~ Ifl. oportuna, eis que a aprovação de 

um medida como esta, perfeitamente ius­
tificável sob o aspecto histórico, poderá 
servir de enorme estímulo tanto ao plantio 
de pau-brasil, quanto de outras árvores 
que produzem madeiras nobres nativas. 

Nestas con dições, manifesto-me favora­
velmente à aprovação do Projeto de Lei 
n.O 1. 573/73. 

Sala da Comissão, em - Diogo Nomura. 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Agricultura e Política Ru­

ral, em reunião ordinária realizada em 
13-3-74, opinou unanimemente pela apro­
vação do Projeto n.o 1.573, de 1973, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados 
Juarez Bernardes - Presidente; Diogo No­
mura - Relator; Antônio Bresolin, Car­
doso de Almeida, Delson Scarano, Dias Me­
nezes, Edvaldo Flores, Francisco Libardoni, 
José Mandelli, Lomanto Júnior, Lopes da 
Costa, Orensy Rodrigues, Pacheco Chaves, 
Sebastião Andrade e Vinicius Cansanção. 

Sala das Sessões, 13 de março d:J 1974. -
Juarez Bernardes, Presidente. - Diogo No­
mura, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Com a presente iniciativa o nobre Depu­
tado Faria Lima, da representação paulista, 
propõe seja o pau-brasil declarado "Arvore 
Nacional", com o Poder Executivo a pro­
mover, durante a Festa Anual das Arvores, 
campanha elucidativa sobre (l. importância 
dessa leguminosa na História pátria. 

A propositura distribuída às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Agricultura e Po­
lítica Rural, e de Finanças, da primeira re­
cebeu parecer unânime pela constituciona­
lidade e juridicidade, nos termos do pro­
nunciamento do Relator, o jovem Deputado 
paranaense, Ferreira do Amaral. 

A Comissão de Agricultura e Política Ru­
ral, também por unanimidade, opinou pela 
aprovação do projeto, sufragando o parecer 
do Relator, o arenista bandeirante Diogo 
Nomura. 

Neste órgão técnico tocou-nos o estudo da 
proposição. 

É o relatório. 
n - Voto do Relator 

O presente projeto tem o condão de pro­
vocar revivescências em tomo do relevante 
papel do pau-brasil em nessa História. 

Com seu quase desaparecimento de nossas 
matas, sua memória vai aos p·JUCOS se apa­
gando. 

Essa inj ustificada atitude a proposição 
resga tará, ao ser transubstanclada em lei. 

A realização do 3.° Congresso de História 
Nacional, levado a efeito na Guanabara, em 
1938, foi exaustivamente analisada a opu­
lenta obra de Bernardino José de Souza, "O 
Pau-Brasil na História Nacional" (Brasilia­
na, voI. 62), de cujo parecer consta as ob­
servações que reproduzimos abaixo: 

"Sob a luz das considerações do emi­
nente pesquisador e dos elementos com­
provantes por ele coligidOS e exibidos, 
o ciclo do pau-brasil - cuja duração 
parecia a quase toda gente ter SIdo 
muito rápida, abrindo-se por assim dizer 
no primeiro dia da descoberta e encer­
rando-se logo cedo com o advento dQ 
ciclo do açúcar - dilata-se, ao contrá­
rio, desmedidamente, com todo seu in­
teresse, sua importância, 3Uas múltiplas 
repercussões geográficas, econômicas e 
administrativas, cobrindo um períOdO 
de nada menos de três séculos e meio, 
para encerrar-se na segunda metade do 
século XIX, precisamente em 1875. 

Realmente é o pau-brasil que det' 
mina os primeiros pontos de fixaç 
humana em nosso litoral; que dá ca 
aos primeiros conflitos com os corsarlOS 
e contrabandistas franceses; que moti­
va as primeiras medidas de reação e 
defesa da colônia por parte do governo 
português, medidas que, não só assegu­
ram a nossa integridade territorial 
como lançam os primeiros lineamen­
tos da nossa organização administra­
tiva. Tão preponderante se torna por 
essa época o comércio do pau-brasil, 
que acaba mesmo operando a substi­
tuição do nome de Província de Santa 
Cruz, que passa a chamar-se Terra do 
Pau-Brasil, ou do Brasil, ou Brasil. Esta 
importância do pau-brasil, da sua ex­
ploração e comércio assim revelada no 
primeiro século, não diminuiu nos dois 
séculos seguintes, apesar de já estar­
mos em pleno período da colonização 
agríCOla, já na era dos engenhos e da 
exploração da cana-de-açucar. Esta 
nova exploração não produziu o 'lban­
dono da exploração do pau-brasil, oe'l 
se substituiu a ela, como geralmente 
pensa, ao contrário, durante todo o p 
ríodo colonial, essas duas atividades e 
ploradoras, uma agrícola outra extra­
tiva, se processaram com igual inten­
sidade." 
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E revelando a surpreendente oarticipação 
do pau-brasil até em nossas relaçÕ€s no 
exterior, conclui o sobre-referido parecer: 

"Prova desta excepcional importâncIa 
do pau-brasil em nossa história eco­
nômica e administrativa, é o fato de 
que, já depois da Independência, era 
com as rendas auferidas com sua ex­
portação para Londres, que acorríamos 
ao pagamento das despesas feitas com 
o serviço da nossa dívida externa e com 
os nossos agentes no estrangeiro." 

Encontrando-se o pau-brasil em extinção, 
urgem providências para detê-la. De apro­
veitar-se, portanto, a presente propositura, 
para determinar-se seu plantio. 

No art. 2.0 prevê o projeto a promoção, 
por parte do Poder Executivo, de campanha 
escllirecedora da impressionante relevância 
do pau-brasi] em nossa História, à oportil­
nidade das comemorações da Festa Anual 
da.> Árvores. 

Ocorre que essa Festa - instituída pelo 
Decreto n.o 55 .795, de 24 de fevereiro de 
1965 - consoan te ordenado no art. 4.0 deste 
diploma legal, ficou a cargo dos Ministérios 
da P.gricultura, e da Educação e Cultura. 

Assim sendo, oferecemos Emenda à pro-

l ição, imprimindo nova redação ao art. 
J, não somente àqueles "Ministérios encar­

ando da campanha de ~clarecimento 
pertinente a importância do pau-brasil em 
nossa formação, mas ainda estaoelecen.jo 
que se deve estimular sua plantação. 

A conversão do projeto em lei sigmficará 
nosso reconhecimento a essa árvore a que:n 
tanto devemos, inclusive o nome do País, 
que hoje rebrilha en~re os maiores do :nun · 
do. 

Concluden temen te, manife-sta:ldo nOSS'JS 
aplausos ao autor do projeto por sua feliz 
e oportuna iniciativa, sob o aspecto que nos 
compete examinar a prOPOsição segundo I'S 
mandamentos do § 7.0 , do art. 28, do Regi­
mento Interno, nada encontramos a desa­
conselhar-lhe a aprovação. 

É o nosso parecer. 
Sala da Comissão. em de abril de 1:174. 

Athiê Jorge Coury ' Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
0\ Comissão de Finanças, em sua reunião 

I
CIDária do dia 24 de abril de 1974, apro­
u, por unanimidade, com emenda do art. 
, o Projeto n.o 1.573173, do Sr. Faria Li­
a, nos termos do parecer favorável do 

Relator, Deputado Athiê 'Joury. 
Estiveram presentes os Senhores Depu­

tados Ildélio Martins, no exercício da Prési-

dência, Athiê Coury, Vice-Pre 
Lupo, João Castelo, José Freir~,~~~ 
Dantas, Adhemar de Barr0s Filho, orge 
Vargas, Carlos Alberto de Oliveira, Ivo Bra­
ga, Florim Coutinho, César Nascimento, 
Dias Menezes, Homero Santos e Ozanam 
Coelho. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 1974. 
- lldélio Martins, Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência. - Athiê Coury, Rela­
tor. 

EMENDA DA COMISSAO 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 

Art. 2.0 A realização da Festa Anual das 
Arvores. os Ministérios da Agricultura e da 
Educação e Cultura promoverão campanha 
elucidativa sobre a relevância do pau-brasll 
na História pátria, sugerindo e estimulando 
seu plantio. 

Parágrafo único. O Ministério da Agri­
cultura expedirá instruções no sentido de 
preservar a espécie, prOibindo o seu corte 
e industrialização segundO condições a se­
rem estabelecidas com vistas à sua não 
extinção. 

Sala da Comissão de Finanças, em 24 de 
abril de 1974. - Athiê Coury, Relator -­
Ildélio Martins, Presidente em exercício. 

COMISSãO DE EDUCAÇãO E CULTURA 

Ofício n.o 068/74 Brasília, em 26/junho/74. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Flá­
vio Marcílio 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Nos termos do requerimento formulado 
pelo Relator, Senhor Emanuel Pinheiro, 
aprovado unanimemente por esta Comissão 
em sua reunião de hoje, tenho a honra de 
solicitar a Vossa Excelência, de acordo com 
o que dispõe o § 5.0 do art. 125 do Regimen­
to Interno, as providências necessárias a 
fim de que o Proj eto n.O 1. 573/73, do Sr. Fa­
ria Lima, que "Declara o Pau-Brasil Arvore 
Nacional", seja anexado ao de n.O • • • ••••• 

1.006-AI72, do Sr. José Bonifácio Neto, que 
"Dispõe sobre o plantio de pau-brasil nas 
comemorações oficiais da "Semana da Ar­
vore", por versarem matéria análoga. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Geraldo Freire, Pre­
sidente. 
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PARECER DA COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

1. Pouco temos a acrescentar. Subscreve­
mos inteiramente o parecer do nosso emi­
nente colega, recente e tragicamente desa­
parecido, Deputado Emanuel Pinheiro. . 

2. O Pau-Brasil, a "cesalpina-echinata" 
na classificação de Lamarck, possui uma 
vasta e rica sinonímia. Era conhecida em 
Portugal e no Ocidente europeu por "lignum 
brasile", ou braxile, bressilum, verzi, verzino, 
lignum rubrum, a madeira vermelha, com 
de braza, pau de tingir panos, que os indí­
genas denominavam de Ibirapitanga ou 
Ibirapuitan. O Santo Madeiro que acabou 
por dar nome ao nosso país, pois vinham 
as naus com seus carregamentos das terras 
do Pau-Brasil, e Brasil acabou sendo final­
mente o nome das terras onde abundava a 
preciosa madeira. 

3. O Substitutivo do Deputado Emanuel 
Pinheiro é uma resultante feliz de dois pro­
jetos apresentados; o de n.O 1.006/72 do 
nosso colega de bancada Deputado José Bo­
nifácio Neto, e o de n.O 1.573/73 do nobre 
Deputado por São Paulo, Faria Lima. Desta 
forma, ao mesmo tempo em que se "declara 
o Pau-Brasil árvore nacional", estimula-se 
o seu culto, seu significado histórico, esti­
mulando-se o seu plantio, já que a espécie 
sofre ameaça de desaparecimento. 

4. O Substitutivo merece, pois, nossa 
aprovação. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 
1974. - JG de Araújo Jorge, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em 
sua reunião ordinária realizada em 21 de 
agosto de 1974, opinou, contra o voto do Se­
nhor Oceano Carleial, pela aprovação do 
Projeto n.o 1. 006-A/72, do Sr. José Bonifácio 
Neto, que "Dispõe sobre o plantio de pau­
brasil nas comemorações oficiais da "Se­
mana da Arvore", tendo em anexo o Pro­
jeto n.o 1.573/73, do Sr. Faria Lima, nos 
termos do Substitutivo oferecido pelo Re­
lator, Senhor JG de Araújo Jorge. 

Estiveram presentes os Senhores Geraldo 
Freire - Presidente; Gastão Müller; Vice­
Presidente; Flexa Ribeiro, JG de Araújo 
Jorge, Daso Coimbra, Ary de Lima, Oceano 
Carleial, Bezerra de Melo, Eurípides Cardo­
so de Menezes, João Borges, Edyl Ferraz, 
Plínio Salgado, Maurício Toledo, Nadyr 
Rossetti , Manoel Almeida, Moacyr Chiesse, 
Jarmund Nasser. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 
1974. - Geraldo Freire, Presidente. - JG de 
Araújo Jorge, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSÃO 

Declaro o Pau-Brasil árvore nacional 
determina o seu plantio e sua divulga­
ção durante a Festa Anual das Arvores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica declarada Arvore Nacional 

a leguminosa denominada Pau-Brasil (Cae­
salpinia Echinata, Iam.). 

Art. 2.° Durante a realização da Festa 
Anual das Arvores, os Ministérios da Agri­
cultura e da Educação e Cultura promove­
rão campanha elucidativa sobre a relevân­
cia do Pau-Brasil na História Pátria, suge­
rindo e estimulando o seu plantio. I 

Parágrafo único. O Ministério da Ag 
cultura expedirá instruções no sentido 
preservar a espécie, proibindo o seu cor 
e industrialização segundo condições a se­
rem estabelecidas com vistas à sua não ex­
tinção. 

Art. 3.° Durante a Festa Anual das Arvo­
res, instituída pelo Decreto n.O 55.795, de 
24 de fevereiro de 1965, será promovido o 
plantio de mudas de Pau-Brasil, inclusive 
nos estabelecimentos oficiais e particulares 
de ensino de todo o País, ocasião em que se 
porá em relevo a sua importância como 
fonte de riqueza e tradições históricas na­
cionais. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 
1974. - Geraldo Freire, Presidente. - JG de 
Araújo Jorge, Relator. 

I 
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gor na data de sua publicaç~o, revogadas as 

~ . 
contrarlO. 

CÂMARA DOS DEP 
de 1975. 

entrará em 
-disposições 

vi­
em 

abril 

-----,!----- _. 
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N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1.006-C, de 1972. 

ti 
Brasília, I de abril de 1975. 

~ . . Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lincia, a fim de que se digne submet~-lo i consideraçio do Se­
nado Federal, o Projeto de Lei n9 1.006-C, de 1972, da Câmara 
dos De putados, que "declara o Pau Brasil árvore nacional, de­
termina o seu plantio e sua divulgaçio durante a Festa Anual 
das Árvores fi • 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelincia os protestos da minha alta estima e mais 
distinta consideraçio. 

A' Suá Excelihcia O· Senhor Senador DIN1\.RTE ~1ARIZ, 
Primeiro. Secretário do Senado Federal. 
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FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI Nº 1.006/72 

Dep , JOSE BONIFáCIO NETO 
~ ~ 

Dispoe sobre o plantio de pau-brasil nas comemoraçoes 
oficiais da "Semana da árvore". 

ArmAMENTO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 24.10.72, pag o 4495, colo 03 
~ ~ 

Despacho: Às Comissoes de Constituiçao e Justiça , de A 
gricultura e Política Rural e de Finanças . 

E lido e va i a i mprimir. 
DCN 05.12.72, pag o 5790 , colo 03 

comIssÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep . Laerte Vieira. 
DCN 06.12.73, pago 0070, colo 01 - supl. B 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente parecer do 
Vi eira, pela co ns t i tuci onalidade 
substi tu ti vo. 

relator , Dep. Laerte 

e juridicidade, com 

DCN 06.12 .73, pago 0077 , colo 01 - supl . B 

COIilISSÃO DE AGRICULTURA E POLI TICA RURAL 

Distribuído a o relator, Dep . Lopes da Costa. 
DCN 22.06.73, pag o 3182, colo 03 
DCN 06.12.73, pago 0008 , colo 01 - supl . B 

COI:IISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, De 
putado Lopes da Costa. 

DCN 22.06.73, pag o 3183, colo 02 

CDI6.07 
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COI:IISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuí do ao relator , Dep . Adhemar de Barros }lilho . 

DCN 23 . 06 .73, pag o 3326, colo 02 

COI.IISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente p3.recer do relator, Dep . Adllernar 

de Barros Filho, favorável , nos termos do substitutivo - -da Gbmissao de Cons tituiçao e Justiça. 

DCN 14.08.73, IBg . 4267, colo 02 

PRONTO PARA A ORDEU DO DIA 
-~ lido e va i a i mpri mir , tendo p3.recer es : da Comi ssao 

-de Constitui çao e Justi ça , pela constitucionalidade e 
-juridicidade, com substi tutivo; e , da s Comissoes de A-

gricultura e Política Rural e de Finanças , pela aprova 
- -çao , nos termos do substitutivo da 8omissao de Consti-

-tuiçao e Justi ça . (PL. 1.006-A/72 ) 

DCN 10. 08 .73, pago 4057, colo 01 

PLErTARIO 
-O Sr . Presidente anuncia a discussao úni ca . -Encerrada a dis cussao . 

Aprovado r equerimento do Dep . Paultno Cíc ero , §olici -
tan do audiência da Comissao de Educaçao e Cul 
tura. 

- -Vai à Comissao de Educaçao e Cultura . 

DC N 14 . 06 • 74 , pa t3 • 427 O , c o 1 • 03 

COLIISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Em Audiência) 

Distrib uí do ao relator, Dep . Emanuel Pi nheiro . 

COUISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Em Audiência) 

Aprovado unanimemente requerimento do_relator , Dep . E­
manuel Pinheiro, solicitando a anexaçao do projeto n º 
1.573/73 a este, por versarem matéria análoga . 
DCN 29.08.74, paG o 6622 , col o 01 

C0 16.01 
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27 . 06 . 74 

l~ .• 08.74 

21 . 08 . 74· 

11 . 09 . 74 

I.IESA 
~ ~ 

TIeferiGo Of . nº 66/74· , da Comissao de 7duca~ao c Cultu 

ra , solicj.tanrJo anexação elo ·projeto nº 1 . 573/73 a este . 

TICIT 28 . 06.74 , paG o 4875 , c ol o 02 

COI.~: SSÃO TI3 :::~:mCAçÃO ~~ CULTUru. (:;~m audi ência) 

21eélistribuí do 0.0 relator , TIe~~. JG de ArCl.\1jo Jor~c . 

DCE 2S . 0ô . 74 , ~:a0 . 6621, co1 . 02 

audiência) 
" le p:lrecer f;:,vor6. 

corrrssÃo DJ~ ~:;TIUCAç:ÃO .,~ CUI/l'U11A (Em 

O relator , Dep . JG de Aradjo Jorce, 

vel 0.0 substitutivo o.Dresentado pelo primitivo relo. -

tor , TIe:1 . Emanuel Pinl1eiro. 

Concedida vis·ba ao TIe1) . Ocea no CarJ.cial . 

TICN 29 . 08 . 74 , pa~; . 6621 , col o 01 

~ ~ ~ 

COl.IISSAO TI}~ EDUCAç:AO :s CUL1DHA (3D o.udiencia) 

Aprovado o substitutivo apres entac1o[lclo TIe·p . JG de A­

radjo Jor2:e , contra o voto do TIe·p . Oceano Carleial . 

TICN 29 . 08 . 74 , rac . 6621 , col o 01 
Rep . TIClT 07 . 09 . 74 , pac; . 6971 , col o 03 

PRonTO FATIA A O~::D::-~I.I JX) IHA 
~ 

~ lido e vai a imprimir , tendo pareceres: da Conissao 
~ 

de Constitui çao e J ustiça , pela constitucionalia ~~e e 
~ 

jUl"idi c i dade , com substi tutivo i élas Comissoes (1c A,jri 

culturo. e Polí t i ca Rural e éle T'inanças, pela o.p.rov1..;,ç~:;:o , 
~ ~ 

nos termos do substi tlJ.tivo ela Cor:lÍssao de Consti tt1.iço.o 
~ ~ 

e Justi ça; e , da Conissao de Educaçao e CuJ.tur~ , emiti 
~ 

do eo audi~ncia , pela aprovaçao , com substitutivo. 

( VJJ . 1 . 006- ]3/72) 

DCN 12 . 09 . 74 , p:l[~ . 7048 , col o 02 

C016.07 
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09.04.75 

10.04.75 

10.04.75 

PLENÁRIO 
~ 

O Sr . Pr esidente anunCla a dis cussao única. 
~ 

TI i s cu ssao do projeto pelo TIep . Antônio Bresolin. 
~ 

Encerrada a dis cussao. 
~ 

Encaminhamen to da votaçao pelo TIe~) . Blotta Júnior. 
~ ~ ~ 

Em votaçao o substitutivo da Comissao de Educaçao e Cul 
tura: APROVATIO. 

Em " . consequencla , ficam prejud.icadas as demais proposi -
çoes . 

~ 

Vai à Redaçao Final . 

~ ~ 

COlE SSAO TIE RSTIAÇAO 
~ 

Aprovada a Hedaçao Final , nos termos do FJ,recer do rela 
tor, TIep . Antônio Bresolin. 

PLENÁRIO 
~ 

Aprovada a Redaçao Final . 

Vai ao Senado Federal . 

(Pl. 1.006-C/72) 

5
/ 

I ~ . '-/ .1 AO SENATIO FETIERAL , COI.r O OF. Nº 0008'1 

COI6.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 006.A, de 1972 

Dispõe sobre o plantio de pau-brasil 
nas comemorações oficiais da "Semana 
da Arvore"; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade, com 
Substitutivo; e, das Comissões de Agri­
cultura e Politica Rural e de Finanças, 
pela aprovação, nos termos do Substi­
tutivo dà Comissão de Constituição e 
Justiça. 

(PROJETO DE LEI N.O 1.006, 1972, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Nas comemorações da "Semana 

da Arvore" realizada em estabelecimentos 
oficiais, será plantada, em caráter de pre­
ferência, muda de pau-brasil. 

Art. 2.° O Poder Executivo, através dos 
Ministérios da Agricultura e da Educação 
e Cultura promoverá, nessa época, cam­
panha explicativa das tradições históricas 
nacionais do pau-brasil. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Justificação 

Nosso País tem seu nome originado da 
madeira pau-brasil. Com esse nome atra­
vessamos alguns séculos, crescemos e nos 
desenvolvemos e hoje somos universalmen­
te conhecidos. 

Por tudo isto, não podemos admitir a 
ameaça de extinção que pesa sobre essa 
espécie vegetal. 

Hoje, sua maior reserva se localiza em 
sítio histórico - no Monte Pascoal, em 
Porto Seguro, na Bahia. Ali, onde é regis­
trado o nosso descobrimento, o Instituto 
Brasileiro de Defesa Florestal protege gran­
de quantidade do tipo. 

A solução está em plantá-lo em grande 
escala. M~ o mais importante, para preser­
vá-lo, é disseminar o seu significado rela­
tivamente às nossas tradições. É importan­
te torná-lo conhecido e estimado. 

Na verdade, muitos brasileiros não o co­
nhecem. De porte elevado, chegando a atin­
gir quase trinta metros, bastante frondosa, 
dando flores em cachos vermelhos ou ama­
relos, conforme sua espécie possuindo fo­
lhas aromáticas, sua madeira é vermelha. 
como brasa. 

É comum nas comemorações da "Semana 
da Arvore" as autoridades plantarem um 
vegetal. Por que não ser este o pau-brasil? 
Plantando, nessas ocasiões, nas escolas, as 
crianças teriam a imagem da árvore que 
foi a semente histórica da Pátria. 

Existe uma notícia promissora. O atual 
Governo de Pernambuco determinou, há 
pouco, a criação de reservas de pau-brasil 
para utilizá-lo no reflorestamento haven~ 
do determinado que, nos conjuntos habita­
cionais daquele Estado sejam plantadas 
mudas do mesmo. 

Todavia, a iniciativa não pode restar iso­
lada. Há que frutificar. 

Por isso, o Projeto presente, que pretende 
disseminar o conhecimento dessa árvore. -
José Bonifácio Neto. 
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I - Relatório 

O nobre Deputado José Bonifácio Neto 
apresenta à consideração da Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa do Con­
gresso Nacional, projeto de lei que dispõe 
sobre o plantio, em caráter preferencial, de 
muda de pau-brasil, durante a Semana da 
Arvore, oportunidade em que os Ministérios 
da Educação e Cultura e da Agricultura 
promoverão campanha elucidativa das tra­
dições históricas nacionais do pau-brasil. 

Na defesa de nossa reserva florestal, já 
se levantou, durante o Império, José Boni­
fácio de Andrada e Silva: 

"Precisamos conservar, como herança 
sagrada para a nossa posteridade, as 
antigas florestas virgens, que pela sua 
vastidão e frondosidade, caracteriza­
vam o nosso belo País." 

Com aplausos à iniciativa do brilhante 
autor do projeto, oferecemos um substituti­
vo, fundamentando-nos na existência do 
Decreto n.o 55.795/65, pelo qual se instituiu 
a Festa Anual das Arvores, em substitui­
ção ao dia da Arvore. 

Em razão da diversidade ecológica do 
Brasil, a Festa é comemorada em épocas 
diferentes, ou seja, na última semana do 
mês de março, nos Estados do Acre, Amazo­
nas, Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, 
Alagoas, Sergipe e Bahia e Territórios Fe­
derais do Amapá, Roraima, Fernando de 
Noronha e Rondônia; e na semana com iní­
cio em 21 de setembro, nos Estados do Es­
pírito Santo, Rio de Janeiro, Guanabara, 
Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, São 
Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande 
do Sul e Distrito Federal. 

As comemorações têm o objetivo de di­
fundir ensinamentos sobre a conservação 
das florestas e divulgar a importância das 
árvores no progresso da pátria e bem-estar 
dos cidadãos. 

Em nosso Substitutivo condicionamos o 
plantio do pau-brasil às caracteristicas fi­
siográfico-climáticas do território nacional, 
e determinamos que ele se realize nos es­
tabelecimentos oficiais e particulares de en­
sino, estendendo, desta forma, a abrangên­
cia do diploma legal a toda a rede educa­
cional. No ato do plantio, será realizada 
carr.panha elucidativa da fonte de riqueza 
e das tradições históricas nacionais do pau­
brasil. 

n - Voto do Relator 
O projeto em epígrafe não encontra óbi­

c~s. sob o por;to. de vista constitucional, ju­
ndlco e de tecmca legislativa, pelo que, nos 
termos do I}osso Substitutivo, somos pela 
sua aprovaçao. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 1973. 
- Laerte Vieira, Relator. 

In - Parecer da Comissão 
A ~_omissão de Constituição e Justiça, em 

reumao de sua Turma "B", realizada em 
9-5-73, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 1.006/72, nos termos do Substitutivo 
apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Lauro Leitão - Presidente, Laerte Viei­
ra -. Relator, Alceu Collares, Altair Chagas, 
Arlindo Kunzler, Ferreira do Amaral Hil­
debrando Guimarães, João Linhares' José 
Alves,' Lisaneas Maciel, Mário Mondino e 
Osnelli Martinelli. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 1973. 
- Lauro Leitão, Presidente - Laerte Viei­
ra, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSAO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Será promovido nos estabeleci­

mentos oficiais e particulares de ensino, 
durante a Festa Anual das Arvores insti­
tuída pelo Decreto n.o 55.795 de 24' de fe­
vereiro de 1965, o plantio de ~udas de pau­
brasil, condicionado às caracteristicas fi­
siográfico-climáticas do território nacional. 

Art. 2.° Será realizada, através dos Mi­
nistérios da Agricultura e da Educação e 
C,ultura, no ato do plcl.ntio, campanha elu­
cldativa de fonte de riqueza e das tradições 
históricas nacionais do pau-brasil. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1973. -
Lauro Leitão, Presidente - Laerte Vieira 
Relator. ' 

PARECER DA COMISSAO DE 
AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

I e n - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto de Lei n.o 1.006/72, que dispõe 
sobre o plantio de pau-brasil, nas come-
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morações da "Semana da Arvore", de auto­
ria do nobre Deputado José Bonifácio Neto, 
merece de nossa parte os maiores encômios, 
pois ele traz na sua justificativa a necessi­
dade de se intensificar o plantio dessa ár­
vore, para servir de lembrança do fato his­
tórico ocorrido. 

Ao promover, portanto, durante a "Sema­
na da Arvore" esse plantio com caráter pre­
ferencial, não só em estabelecimentos ofi­
ciais como particulares de ensino, abran­
gendo toda a rede educacional de ensino 
do País, virá certamente dar enorme con­
tribuição na educação e cultura da juven­
tude brasileira, sem contar a proteção que 
será dada ao pau-brasil, para que tenha vi­
da eterna em nosso Pais. 

Somos, portanto, favoráveis ao projeto e 
ao substitutivo. 

Sala das Reuniões, em 19 de maio de 1973. 
- Lopes da Costa, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Agricultura e Política Ru­

ral, em reunião realizada hoj e, opinou una­
nimemente pela aprovação do Projeto n.o 
1 . 006172, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Juarez Bernardes - Presidente, Lo­
pes da Costa - Relator, Aldo Lupo, Antô­
nio Bresolin, Antônio Ueno, Cardoso de Al­
meida, Delson Scarano, Diogo Nomura, 
Edvaldo Flôres, Eraldo Lemos, Francisco 
Libardoni, Geraldo Bulhões, Herbert Levy, 
José Mandelli, Lomanto Júnior, Milton 
Brandão, Nunes Freire, Orensy Rodrigues, 
Pacheco Chaves, Paulo Alberto, Sebastião 
Andrade e Vinicius Cansanção. 

Sala da Comissão, "31 de maio de 1973. 
- Juarez Bernardes, Presidente - Lopes 
da Costa, Relator. 

P A.H.ECER DA COMISSAO 
DE FrNANÇAS 

I - Relatório 
O nobre Deputado José Bonifácio Neto 

teye a feliz iniciativa de apresentar pro-

jeto de lei dispondo sobre a obrigatorie­
dade da plantação, em caráter de prefe­
rên cia, nas comemorações da "Semana da 
Arvore", de mudas de pau-brasil. 

O projeto de Ipi em apreço, de número 
1006/72, mer~ce ~l aprovação, em forma de 
Substitutivo, da douta Comissão de Cons­
titliição e Justiça, cujo relator foi o ilustre 
Deputado LRerte Vieira. 

A Comissão de Agricultura e Política Ru­
ral manifp;;tou-se, também, favorável à 
aprovação dn pr0j eto, nos termos do refe­
rido Substi t'ltlvQ. de acordo com o parecer 
do relator, l.. nobre Deputado Lopes da 
Costa. 

rI - Voto do Relator 

Somos pela aprovação do projeto, nos 
termos do Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 28 de junho de 
1972. - Adhemar de Barros Filho, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissã:.> de Finanças, em sua reunião 
ordinária do dia 28-6-73, aprovou, por una­
nimidade, .lOS termos do Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, o Pro­
jeto n.O 1.006, de 1972, do Senhor José 
Bonifácio !lTeto, conforme parecer do Re­
lator, Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Jorge Vargas, Presidente; Ivo Braga 
e Oziris Pontes, Vice-Presidentes; Adhemar 
de Barros F'ilho, Aldo Lupo, Arthur Santos, 
Homero Salttos, Ildélio Martins, Norberto 
Schmidt, T0urinho Dantas, Willmar Gui­
marães, Carlos Alberto de Oliveira, Dyrno 
Pires, Fernando Magalhães, João Castelo, 
Leopoldo Peres, Ozanam Coelho, Athiê Cou­
ry, César Nascimento, Jairo Brum, Sousa 
Santos, Harry Sauer. Joel Ferreira, Florim 
Coutinho, Pei.xoto Filho, Milton Brandão e 
Dias Menezes. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1973. 
- Jorge Vargas, Presidente - Adhemar de 
Barros Filho. Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 006- D, de 1972 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 

1 . 006- C, de 1972 , que "declara o Pau- Brasil ár-

vore nacional , determina o seu plantio e sua di 

vulgação durante a Festa Anual das Árvores ". 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE AGRI 

CULTURA E POLíTICA RU RAL E DE FINANÇAS) . , 

.. \ ' . .. . • ~ , ,.. . r .... . .. ~ •• ~ •• • , •• ~ • ~ • • , h \ri • ti t ti • \ \' ! , 'f ri I f r t , '" ... .. " . .. . " • 4i •• ' • •• " • ~ It •• ~ , ., " •••• " • % 



• 

• 
f. Jo. e· 

Declara o Pau Brasil árvore nacio­
nal, determina o seu plantio e sua 
divulgação durante a Festa Anual 
das Ârvores. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica declarada Ârvore Na 
cional a leguminosa denominada Pau Brasil (Caesalpinia Echi 
nata, Lam.). 

Art. 29 - Durante a realização da 
Festa Anual das Ârvores, os Ministérios da Agricultura e da 
Educa2ão e Cultura promoverão campanha elucidativa sobre a 
relevancia do Pau Brasil na História pátria, sugerindo e es 
timulando o seu plantio. 

Parágrafo único. O Ministério da 
Agricultura expedirá instruções no sentido de preservar a 
espécie, proibindo o seu corte e industrialização segundo 
c~ndições a serem estabelecidas com vistas à sua não extin­
çao. 

Art. 39 - Durante a Festa Anual 
das Ârvores, instituída pelo Decreto n9 55.795, de 24 de fe 
vereiro de 1965, será promovido o plantio de mudas de Pau 
Brasil, inclusive nos estabelecimentos oficiais e particula 
res de ensino de todo o Pais, ocasião em que se porá em re= 
levo a sua importância corno fonte de riqueza e tradição his ... . .. 
torlca naClonalS. 

~ 

Art. 49 - Esta lei entrara em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

CÂMARA DOS 
de 1975. 

,em /!Jde abril 



• 

, 
~ é~~~ 4. ~L~~c ~ '1 6 'E> ~~c:~/ 

~ H-r c-uL-ú~ '" 
~ A--..- pt '--;j' ~ 

~A:-~ J) c~ 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJE­
TO DE LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

que "declara o Pau-Brasil arvore 
nacional,determina o seu plantio 
e sua divulgação durante a Festa 
Anual das Árvores". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Declara o Pau-Brasil árvore na­
cional, institui o Dia do Pau­
-Brasil,e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ declarada Árvore Nacional a legu­

minosa denominada Pau-Brasil (Caesalpinkf~chinata, [am)cyja 

festa será comemorada, anualmente, no dia 3 de ma~,d~ta em 

q-ue o Ministério da Educação e Cultura promoverá campanha e 

lucidativa sobre a relevância daquela espécie vegetal na 

História do Brasil. 

Art . 29 - O Ministério da Agricultura promove 

rá, através de seu órgão especializado, o plantio, em todo 

território nacional, de viveiros de mudas de pau-brasil, vi 

sando à sua conservação e distribuição para finalidades cí­

vicas, devendo, ainda, expedir instruções permitindo-lhe o 
"-

corte e a industrialização com o dever da respectiva replan 

tação da própria espécie. 1 

Art. 39 - ' Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, E 

SENr>lLJUI PETRONIO PORTELLA 

Presidente 

MGS/. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n9 11, de 1975. 

(n9 1.006-C, de 1972, na origem) 

"Declara o Pau-Brasil ârvore nacional, 
determina o seu plantio e sua divulga­
ção durante a Festa Anual das Árvo­
res" . 

Lido no expediente da 

ção II) de 16/04/75; 

-sessao de 15/04/75 e publicado no DCN (Se-

Distribuído às Comissões de Agricultura, de Educação e Cultura 

e de Finanças. 

Em 22/08/77, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 522, de 1977, da Comissão de Agricultura, relatado pelo Se­

nhor Senador Agenor Maria, pela aprovação. 

N9 523, de 1977, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pe­

lo Senhor Senador Henrique de La Rocque, pela 
-aprovaçao com a Emenda n9 l-CEC (Substitutiva). 

N9 524, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 

pelo Senador Dirceu Cardoso, pela aprovação do 

projeto nos termos da Emenda n9 l-CEC (Substitu 

tiva) . 

N9 525, de 1977, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor .. 

Senador Teotônio Vilela, pela aprovação do pro­

jeto nos termos do Substitutivo da CEC. 

Em 19/09/77, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 

discussão em turno único. 

para 

Em 20/09177, é aprovado o Substitutivo da CEC, ficando prejudica 

do o projeto : 

À Comissão de Redação. 

Em 28/09/77, é lido o Parecer n9 694, da Comissão de Redação, re 

latado pelo Senhor Senador Otto Lehmann, oferecendo a redação do 

vencido, para o turno suplementar. 

Em 09/10/77, é incluído em Ordem do ~ . -Dia da proxlma sessao. 

Em 10/10/77, é aprovado o Substitutivo do Senado oferecido ao 

projeto. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n9 ~rrl~{5.I .~ . Jjf !?( tt. ..... . 

ML/ 
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Em J1 de outubro de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que o Senado Federal, procedendo como Câmara revisora ao es 

tudo do projeto de lei da Câmara (n9s. 1.006-C, de 1972, na 

Câmara dos Deputados, e 11, de 1975, no Senado), que " decl~ 

ra o Pau Brasil árvore nacional, determina o seu plantio e 

sua divulgação durante a Festa Anual das ~rvores", resolveu 

oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa 

lência, para apreciação dessa Casa. 

Exce 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

autógrafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

SENADOR ANTONIO NDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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SENADO FEDERAL 
PROJ ETO DE LEI DA CÂMARA 

NI.> 11, de 1975 
(nl.> 1.006-Cj72, na Casa de origem) 

Declara o Pau-brasi l árvore nac ional, determina o seu 
plantio e sua divulgação du rante a Festa Anual das Árvores. 

() Congresso Nacional decreta: 
Ar!. I" Fica declarada Árvore Nacillnal a leguminosa de' 

nominada Pau-brasil (Caesalpinia Echinata, Lam,), 
Ar!. 2° Durante a realizaçào da Festa Anual das Árvores, os 

Ministérios da Agricu ltura e da Educação e Cu ltura promoverào 
cam['anha elucidativa sobre a rekvüncia do Pau-brasil na História 
Pútria, sugerindo e estimulando o seu plantio, 

Parúgraro único, O Ministério da Agricultura expedirú instru­
çôes no sentido de preservar a espécie, proibindo o seu corte e indus­
triali,aç\'lo segundo condiçôes a serem estabelecidas com vistas à sua 
n \Io-ex t i nç;lO, 

Ar!. 3" Durante a Festa Anual das Árvores, instituída pelo De­
creto n" ~<'.79<'. de 24 de re vereiro dc 1965, serú ['romovido o ['Iantio 
de mudas de Pau-brasi!. inclusivc nos estabelecimentos oficiais e 
['articulares de cnsino de todo o País. ocasião em que se porú em 
relevo a sua im['ortância como ronte de riqueza e tradiçào histórica 
naCiona iS. 

Ar!. 4° Fsta lei cntrar;1 em vignr na data de sua ['ub licaçào, 
rcvogadas as dis['osições em contrário, 

L/;'GISLA ('À O CI TA DA 

DECRETO N" 55.795 
D!::24DE FEVEREIRO DE 1965 

Institui em todo o território nacional, a Festa Anual das 
Árvores. 

o Prcsidente da Re['ública. usandll das atribuições que lhe 
conrere o ar!. 87. item I. da Constituiçàll, decreta: 

Ar!. I" !-'ica instituída em lOdo o terntoflo nacional, a Festa 
Anual das Árvllres. em substituição ao chamado "Dia da Árvore" 
atualmente cllmemorado no dia 21 de setembro, 

Ar!. 2" A Festa Anual das Árvores tem por objetivo dirundir 
ensinamcntns sobre a cllnservação das Oorestas e estimular a prática 
de tais ensinamentns, bem como divu lgar a impllrtâneia das árvores 
no ['rogresso da Pútria e no bem-estar dos cidadãos, 

Ar!. 3" A Festa Anual das Árvores, em ralào das direrentes 
c\lracterísticas fisingrárico-climúticas do Brasil, será comemorada 
durante a última semana do mês de março nos Estàdos do Acre, 
Am\l/on\". Parú, Maranhãll, Piaui, Ccarú, Rio Grande do Norte, 
I'araíha, Pernambuco, Alagoas, Scrgi['e e Bahia. Territórios Fe­
d~rais do Alllapú. Roraima, Fernando de Noronha e Rondónia; e na 
scmana l'llm iníci,) 110 dia 21 de setembro nos Estados do Espírito 
Santo. Rio dc Janeiro, Guanabara, Minas Gerais, Goiás, Mato 
(jrosso. S\IO Paulo. l'aran;I, Santa Catarina, Rill Grande du Sul e 
Distrito I·edera!. 

Ar!. 4" As cOlllellloraçôes ficarào a cargo dos Ministérios da 
Agricultura c da Lducação e Cultura. 

Ar!.:i" Os casos omISsos serão resolvidos pelo Conselho 
Florestal I:cdcra!. 

A r!. (,,> !'ste decrClo ~ntrar(1 em vigor na data de sua ['ub li­
caç\lo. revogadas as disposiçiies em cont rário, 

Brasília. 24 de fevereiro de 1965; 1449 da Indcpendt:ncia e 779 da 
República. - H. Castello Branco - Hugo de Almeida Leme -
Flá vio Supl icy de I.acerda. 

Puhlil.:adtl no oe' (SI.' ; iin 11) J~ 16-.t -7) 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 522, 523, 524 e 525, de 1977 

Sobre o Projeto de lei da Câmara n9 11, de 1975 (n9 
1.(I06-C, de 1972, na origem), que "declara o Pau-Brasil '"0-
re naclonal, determina o seu plantio e sua dlvuJgaçio durante a 
Festa Anual das Á"ores". 

PARECER N9 S22, DE 1977 
Da Comlssio de Agricultura 

Relator: Senador Agenor Maria 

O presente Projeto de Lei objetiva os seguintes pontos: 
1 - declarar Árvore Nacional o Pau-Brasil; 
2 - promover campanha sobre a relevância na História Na­

cional do Brasil, durante a realização da Festa Anual das Árvores; 
3 - estimular o plantio da referida leguminosa, que. deverá ser 

feito, inclusive, nos estabelecimentos oficiais e particulares de ensino 
de todo o País. 

Para o autor da proposição, não se pretende indicar "uma 
árvore que existe em todo o território nacional, inclusive porque não 
seria o caso do Pau-Brasil". A finalidade é tornar essa espécie vegetal 
como símbolo de uma grande campanha de reflorestamento, em 
virtude da significação .que ela teve por ocasião das "primeiras 
manifestações de posse e ocupação do território brasileiro, das ori­
gens do nome do nosso País e do núcleo principal do primeiro ciclo 
da nossa economia, por sinal, o mais longo, eis que se desenrolou por 
mais de três séculos e meio". 

N a verdade, é bom instituir a árvore-símbolo da nação bra­
sileira. Vários países escolheram suas espécies arbóreas preferidas e o 
Brasil deveria seguir o exemplo, uma vez que, tornando o Pau-Brasil 
árvore Nacional, estaremos relembrando as origens do nome do nos­
so País, estimulando o reflorestamento e homenageando o elemento 
extrativo que marcou a primeira etapa de nossa economia. 

O projeto foi examinado e aprovado pelas Comissões e pelo 
Plenário da Câmara dos Deputados. E, como se nos apresenta de 
alta significação, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 1975. - Orestes Quércla, Pre­
sidente - Agenor Maria, Relator - Mendes Canale - Italívlo Celbo. 

PARECER N9 S13, DE 1977 
Da Comlssio de Educaçio e Cultura 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O presente Projeto, ora em exame nesta Comissão, consubstan­
cia providências sugeridas pelos ilustres Deputados José Bonifácio 
Neto e Faria Lima, em projetos que propõem, respectivamente, o 
plantio, em caráter preferencial, de muda de pau-brasil, durante a 
Semana da Árvore e a declaração desta leguminosa como Árvore 
Nacional. 

Acolhendo, por proposta do ex-Deputado Emanuel Pinheiro, a 
anexação das duas proposições, a Comissão de Educação da 
Câmara dos Deputados aprovou disposições análogas nelas conti­
das, estabelecendo que, durante a realização da Festa Anual das 
Árvores, instituída pelo Decreto n9 55.795, de 24-2-65, os Ministé­
rios da Agricultura e da Educação e Cultura promoverão campanha 
elucidativa sobre a relevância do pau-brasil na História Pâtria, 
sugerindo o seu plantio . 

Como se vê, os dois projetos têm objetivos comuns. 

O pau-brasil, de que proveio e ficou o nome do País, em 1502, 
era, em nossa terra, uma ârvore nativa de que havia várias espécies 
nas matas do litoral. 

Aplicada em larga escala, para tingir tecidos e em outras aplica­
ções industriais, a madeira do pau-brasil recebeu no Ocidente o 
nome de lignum brasile (bresillum), classificada, mais tarde, por 
Linneu com o nome científice-de Caesalpinea seppan, tomado à pala­
vra asiática sapang. chappan (cor encarnada), pela qual se denomina­
vam as espécies asiáticas. 

O tráfico dessa madeira, que constituiu a principal fonte de renda 
de Portugal e dos contratadores, cujas naus não se demoravam senão 
o tempo suficiente para a sua derrubada, transporte e embarque, não 
tardou a transformar-se em renda para a coroa, arrendado a merca­
dores e a grupos de capitalistas, provavelmente cristãos novos, entre 
os quais se destaca, como lembra Afonso Arinos de Mello Franco, 
"o judeu Fernando de Noronha, o mais contratado r de pau-brasil 
dos primeiros tempos ... " 

A extração, o embarque e a colocação do pau-brasil, se 
continuaram a constituir parte do comércio lusitano nos três primei­
ros séculos, só atingiu o seu apogeu no século XVI e os primórdios 
do século XVII. 

Foi, de fato, no período pré-colonial, que a economia extrativa 
do pau-brasil atingiu o mãximo desenvolvimento, o qual, se não 
contribuiu para fixar o homem à terra e iniciar a organização interna 
do trabalho, abriu à metrópole um vasto campo de exploração, 
pela rápida colocação da madeira nos mercados mais importantes da 
Europa. Segundo Fernão Cardin e Gabriel Soares, somente das 
capitanias da Paraíba e Pernambuco rum aram para Lisboa, em fins 
do século XVI e princípios do seguinte, mais de cem naus carregadas 
de pau-brasil, dando o monopólio desse comércio à coroa 60 mil 
cruzados ou seja, cerca de 6 milhões de cruzeiros, por ano. 

Por outro lado, o tráfico do pau-brasil, pelo seu volume e valor 
comercial, despertando a cobiça dos franceses, induziu o governo 
português a criar, nas nossas costas, importantes núcleos de 
povoação permanente. 

Atualmente, as áreas de plantação dessa preciosa árvore estão 
ameaçadas de extinção, -sendo que sua maior reserva está circunscrita 
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Ao analisar os estudos desenvolvidos pelo ilustre historiador, 
Bernardino José de Souza, em sua obra "O Pau-Brasil na História 
Nacional", a Comissão de História Social e Econômica, por ocasião 
do 39 Congresso de História Nacional, realizado em 1938, no Rio de 
Janeiro, em seu parecer, ressalta o papel que aquela espécie vegetal 
desempenhou, em seu conhecido ciclo econômico, como expressiva 
fonte de renda, ao declarar: 

"Prova desta excepcional importância do pau-brasil, em 
nossa história econômica e administrativa, é o fato de que, já 
depois da Independência, era com as rendas auferidas com a 
sua exportação para Londres, que ocorríamos ao pagamento 
das despesas feitas com o serviço da nossa dívida externa e 
com os nossos agentes no estrangeiro." 

O historiador Jean de Lery, em sua "História de uma viagem 
feita à terra do Brasil", publicada em 1578, assim afirma: 

"Ao falar das árvores deste País, devo começar pela 
mais conhecida entre nós, esse pau-brasil de que a terra 
tomou o nome, e está cheia e é tão apreciado graças à tinta 
que dele se extrai. Os selvagens o chamam de Arabutan, 
havendo alguns tão grossos que três homens não lhes abraça­
riam o tronco." 

Pandiá Cal6geras, ilustre Ministro da Guerra de Epitácio Pes­
soa, escreveu, em 1912: 

"A guerra do pau-brasil tornou-se em última análise a 
primeira campanha pela integração nacional." 

Revelando esta mesma linha de pensamento, Bernardino José 
de Souza assim enaltece o pau-brasil: 

"Crisma da madeira, que foi a nossa primeira riqueza 
permutável, a razão das primeiras lutas ao longo da nossa 
costa, o motivo das primeiras preocupações políticas em 
torno da posse do nosso território, fulcro do primeiro ciclo 
da nossa evolução econômica." 

O grande historiador patrício Pedro Calmon, considerando o 
pau-brasil "o emblema florestal da Pátria", escreve com elegância: 

"".à medida que recuamos no tempo, cresce na paisagem 
a árvore propdciatória. Até o momento heróico da revela­
ção, era tão pequeno o Brasil que cabia à sua sombra. Agora, 
que a sombra do Brasil se projeta no universo, é justo, é 
cívico, é sábio devolver-lhe a vegetação heráldica, para que 
volte o pau-brasil a representar em bosques viçosos o que 
representou na história da terra: o vigor da natureza generosa 
no quadro do trabalho abençoado. Esteio inabalável da gran­
de casa brasileira, o tronco cor de sol da árvore materna; 
árvore de tinturaria, diziam os antigos, árvore genealógica, 
dizemos nós, da Nação alimentada com a sua seiva". • 

Somos de parecer que o projeto em apreço deve ser aprovado" 
como foi na Comissão da Agricultura do Senado. 

Parece-nos de bom alvitre que não se ponha em grande relevo 
a importância do pau-brasil como fonte de riqueza, que não mais 
possui. 

Entendemos como a Fundação Coimbra Bueno que a proposi­
ção deve cingir-se a realçar-lhe o aspecto sim bólico e o sentido histó­
rico parecendo-nos, em conseqUência, que as comemorações desta 
efeméride não devem coincidir com os festejos comemorativos da 
Festa Anual das Árvores, criada pelo Decreto n9 55.789, de 24 de 
fevereiro de 1965, vez que, nesta data, se relevam principalmente os 
aspectos econômicos que as árvores encerram, sua importância para 
o equilíbrio ecológico e a necessidade de reflorestamento das áreas 
devastadas pelos desmatamentos predatórios. 

LOTE: 47 CAIXA: 47 

PL N° 1006 de 1972 

57 

Discordamos, porém, da referida Fundação, no tocante à data 
proposta: o dia 19 de novembro, uma vez que, nesta oportunidade, já 
se comemora o "Dia da Bandeira", fato que, por certo, contribuiria 
para desviar a atenção do povo do real significado do pau-brasil 
como símbolo da Pátria. 

I nclinamo-nos, por uma ponderável razão histórica, pelo dia 3 
de maio, data comemorativa do descobrimento do Brasil, na 
conformidade da Lei n9 108, de 29-10-1935. 

A vista dessas razões, e atendendo, ainda, a que o art. 39 do 
projeto incorre em um "bis in idem", determinando substancialmen­
te as mesmas providências já previstas no "caput" do art. 29, sugeri­
mos o seguinte 

EMENDA N9 1- CEC 
(Substitutivo) 

Declara o Pau-Brasil árvore nacional, Institui o "Dia do 
Pau-Brasil", e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

A r!. 19 É declarada Árvore N acionai a leguminosa denominada 
Pau-Brasil (Caesalpina Achinata, Sam) cuja festa será comemorada, 
anualmente, no dia 3 de maio, data em que o Ministério da Educa­
ção e Cultura promoverá campanha elucidativa sobre a relevância 
daquela espécie vegetal na História do Brasil. 

A r!. 29 O Ministério da Agricultura promoverá, através de 
seu órgão especializado, o plantio em todo o território nacional, de 
viveiros de mudas de pau-brasil, visando à sua conservação e 
distribuição para finalidades cívicas, devendo, ainda, expedir instru­
ções permitindo-lhe o corte a industrialização com o dever da 
respectiva replantação da própria espécie. 

Ar!. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar!. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 5 de junho de 1975. - Joio Calmon, Presi­

dente eventual - Henrique de La Rocque, Relator - Amon de Mello 
- Itamar Franco. 

PARECER N9 514, DE 1977 
Da Comissio de Consdtuiçio e J usdça 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

Originário da Câmara dos Deputados, o projeto vem ao exame 
desta Comissão, por ter recebido Substitutivo da Comissão de Edu­
cação desta Casa. 

O Substitutivo, de autoria de seu eminente relator, Senador Hen­
rique de La Rocque, conclui fundamentado parecer sobre a matéria, 
que mereceu aprovação daquela ilustrada Comissão. 

Com efeito, reputamos oportuna a substituição preconizada, 
não só pelo novo conteúdo, como pela forma, que melhor atende à 
técnica legislativa. 

N a esfera de competência regimental desta Comissão, não en­
contramos nenhum obstáculo de natureza jurídico-constitucional, 
razão por que opinamos pela aprovação do Projeto, nos termos do 
Substitutivo adotado na douta Comissão de Educação e Cultura. 

Sala das Comissões, 1I de maio de 1977. - Accloly Filho, Presi­
dente em exercício - Dirceu Cardoso, Relator - Leite Chaves -
Wilson Gonçalves - Helvldio Nunes - ItaUvlo Coelho - Heitor Dias 
- OUo Lehmann - Nelson Carneiro. 

PARECER N9 525, DE 1977 
Da Comissio de Finanças 

Relator: Senador Teotônio Vilela 

Originário da Câmara dos Deputados, onde tramitou em con­
junto com o PLC n9 1.573-A, de 1973: a proposição em tela mereceu 
parecer favorável na Comissão de Agricultura nesta Casa. 

• 
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Encaminhado à Comissão de Educação e Cultura, pronunciou­
se esse órgão técnico pela aprovação do projeto, apresentando, 
todavia, Emenda Substitutiva, que fixa a data de 3 (três) de maio 
como "Dia do Pau Brasil", declarado Árvore Nacional, quando pro­
moverã o Ministério da Educação e Cultura campanha elucidativa 
sobre a relevância do referido vegetal na História do Brasil. 

Sobre a Emenda manifestou-se favoravelmente a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Trata-se de medida que visa a divulgar a Caesalpina Echinata 
(na classificação de Lamarck) e defendê-Ia da extinção, por meio do 
plantio sistemático, além de promover o alto significado que teve 
essa ãrvore nos primórdios da História Pãtria. 

Ressalte-se a inexistência de óbices de natureza financeira à 
execução das providências sugeridas no projeto, uma vez que as 
mesmas encontram-se no âmbito das atribuições dos Ministérios da 

Educação e Cultura e da Agricultura, cujas dotações glC'bais 1!ftoiOOJ,-' 
vem atividades dessa natureza. 

Por outro lado, as despesas relacionadas com as medidas em 
apreço na área dos mencionados Ministérios não deverão afetar ou 
comprometer os recursos a eles destinados. 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do projeto, 
nos termos do Substitutivo proposto pela douta 'Comissão de Edu­
cação e Cultura. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 1977. - Domício Gondim, 
Presidente em exercício - Teotônio Vilela, Relator - Heitor Dias 
- Lourival Baptista - Mattos Leio - Wilson Gonçahes - Ruy 
Santos - Virgílio Távora - Alexandre Costa - Roberto Saturnino -
Magalhies Pinto. 

Publ icados no DCN (Seção 11) de 23-8-77 

• 
, 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 694, de 1977 

(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 11, de 1975 (n.0 1.006-C/72, na 
Casa de origem). 

• 
Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 11, de 1975 (n.o 

1.006-C/72, na Casa de origem), que declara o Pau-Brasil árvore nacional, insti­
tui o Dia do Pau-Brasil, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 28 de setembro de 1977. - AdaJ.berto Sena, Presiden­
te - Otto Lehmann, Relator - Danton Jobim. 

ANEXO AO ' PAREOER N.o 694, DE 1977 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 11, de 1975 (n.o 1.006-CI7Z, ;na. 
Casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Declara o Pau-Brasil 4rvore nacional, institui o Dia do Pau-Brasil, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É declarada Arvore Nacional a leguminosa denominada Pau-Brasil 
(Caesalpinia EChinata, Sam) cuja festa será comemorada, anualmente, no dia 
3 de maio, data em que o Ministério da Educação e Cultura promoverá cam­
panha elucidativa sobre a relevância daquela espécie vegetal na História do 
Brasil. 

Art. 2.0 O Ministério da Agricultura promoverá, através de seu órgão es­
pecializado, o plantio, em todo território nacional, de viveiros de mudas de 
Pau-Brasil, visando à sua conservação e distribuição para finalidades cívicas, 
devendo, ainda, expedir instruções permitindo-lhe o corte e a industrialização 
com o dever da respectiva replantação da própria espéCie. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no OCN (Seção lI) de 29-9-77 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente, 

/ 

c./ 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno, audiência 

da Comissão de Educação para o Projeto n2 1.573-A/73. 

S.S., em 27 de maio de 1974. 

, 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJE­
TO DE LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

que "declara o Pau-Brasil arvore 
nacional,determina o seu plantio 
e sua divulgação durante a Festa 
Anual das Ârvores". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Declara o Pau-Brasil árvore na­
cional, institui o Dia do Pau­
-Brasil,e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ declarada Ârvore Nacional a legu­

minosa denominada Pau-Brasil (Caesalpina Achinata, Sam)cuja 

festa será comemorada, anualmente, no dia 3 de maio,data em 

que o Ministério da Educação e Cultura promoverá campanha e 

lucidativa sobre a relevância daquela espécie vegetal na 

História do Brasil. 

Art. 29 - O Ministério da Agricultura promove 

rá, através de seu órgão especializado, o plantio, em todo 

território nacional, de viveiros de mudas de pau-brasil, vi 

sando à sua conservação e distribuição para finalidades cí­

vicas, devendo, ainda, expedir instruções permitindo-lhe o 

corte e a industrialização com o dever da respectiva replan 

taçao da própria espécie. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, E 

PETRCNIO POR ELLA 

Presidente 

MGS/. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATORIO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 

LEI N9 1 006-C, DE 1972, 

"que declara o Pau-Brasil 
vore nacional, determina o seu 
tio e sua d i vulgação durant~ a 
ta Anual das Árvores". 

AUTOR: 

RELATOR: 

SENADO FEDERAL 

Dep. NUNES ROCHA 

DE 

~ 

ar-
plan 
Fes-

O Projeto que o presente pretende substituir 

visa a declarar o pau-brasil árvore nacional e a incenti 

var a promoção de campanhas elucidativas sobre a relevân 

cia desta árvore na história pátria. 

Aprovado nesta Casa, demandou a apreciação do 

Senado Federal, onde, na Comissão de Educação e Cultura, 

recebeu o Substitutivo que ora analisamos. 

A referida Comissão do Senado Federal opin9u 

pela aprovação da matéria nos termos do Substitutivo a­

li oferecido pelo Relator, objetivando aperfeiçoar a for 

ma, a redação e alguns defeitos de técnica legislativa 

observados no texto original. 

Ao nos pronunciarmos sobre este Substituti -

vo, neste órgão técnico, desejamos, para logo, observar 

que concordamos plenamente com a providência da Comissão 

de Educação e Cultura do Senado Federal, vez que o proje 

to exigia, realmente, alguns reparos, suscetíveis de a­

perfeiçoá-lo redacional e técnico-legislativamente. 

• • 

0116.07 
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Com efeito, o art. 39 do Projeto, por 

exemplo, cometia a falha da redundância, vez que 

determinava providências já previstas no caput do 

art. 29. 

VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, opinamos pela apro 

vação do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 

n9 1 006-C, de 1972, por considerarmos que a medi­

da aperfeiçoa a proposição. 

Sala da Comissão, 

/ Deputado NUNES ROCHA 
Relator 

ABH 

0.1 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma "B I I
, opinou, unanimemente, pela consti­

tucionalidade e técnica legislativa do Substitutivo do Se 

nado ao Projeto n9 1 . 006-C/72, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Presidente, Nunes Rocha - Re 

lator, Afrísio Vieira Lima, Cleverson Teixeira, Gomes da 

Silva, Henrique Pretti, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio 

Neto, Lidovino Fanton e Parente Frota. 

SALA DA COMISSÃO, em 11 de abril de 1978. 

Presidente 

NUNE 

Relator 

-

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA 

PROJETO DE LEI N9 1006-D/72 

I. RELAT6RIO 

SUBSTITUTIVO 

(Ao Projeto de Lei 1006-C, de 1972) 

~ 

arvore "Declara o Pau-Brasil 
nacional, determina o seu plantio 
e sua divulgação durante a Festa A 
nual das Árvores". 

AUTOR: Deputado JOS~ BONIFÁCIO NE­

TO 

RELATOR: Deputado JOS~ MANDELLI 

A proposição em epigrafe, de autoria do 

Deputado José Bonifácio Neto, retorna à câmara dos 

Deputados para apreciação do Substitutivo apresentado pe 

lo Senado Federal, na conformidade do § 19 do art. 58 da 

Constituição Federal. 

~ A 

Enviado a Camara Alta e lido no Expedien-

te da sessão de 15.04.1975, o projeto foi distribuido às 

Comissões de Agricultura, de Educação e Cultura e de Fi­

nanças. 

Foi apresentado um Substitutivo ao proJe­

to originário da Câmara pela Comissão de Educação e Cul­

tura, aprovado pelo Plenário do Senado em 20.09.1977 , 

cuja redação final mereceu aprovação em 10.10.1977. Esse 

Substitutivo alterou a data proposta para a festa comemo 

rativa do Pau-Brasil (Festa Anual das Árvores) para o 

dia 3 de maio, data comemorativa do descobrimento do Bra 

, 
.~ I 

I 
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sil, instituindo esse dia como o Dia do Pau-Brasil. 

A proposição aprovada pelo Senado Federal 

vem a este Órgão Técnico, nos termos regimentais para o 

exame de seu mérito, de acordo com o art. 58, § 19 da 

Lei Magna. Sob o prisma que devemos opinar, entendemos 

que o projeto merece a aprovação desta Comissão, porque 

visa divulgar e defender de extinção o Pau-Brasil (Cae -

saltina Aclimata, Sam) e promover o alto significado des 

sa árvore para a História do Brasil. A alteração da data 

foi oportuna, vez que descaracterica o aspecto econômico 

dessa leguminosa, que já 

para por em relevo o seu 
~ . patrla. 

11. VOTO 00 RELATOR 

- ~. nao e lmportante como 

aspecto simbólico na 

riqueza, 

história 

-Face ao exposto, opinamos pela aprovaçao 

do Projeto de Lei n9 l006-C, de 1972, nos termos do Subs 

titutivo apresentado pelo Senado Federal. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 1977. 

Deputado JOSt: 

OU '.07 
Imao 
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COHISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricu l tura e política Rural , em re 

união realizada en 25 de outubro de 1977 , opinou , por unani 

midade, pela aprovação do Projeto n9 1 . 006-D/72 - SUllSTI 

TUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1 . 006 - C, de 1972 

nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vini 

cius Cansanção - Presidente, Jos~ Mandelli - Relator, Anto 

nio Annibelli , Antonio llresolin , Cardoso de Almeida , ·E lci 

vaI Caiado , Ferraz Egre j a , Francisco Libardoni , Henrique 

Brito , Henrique Cardoso , Humberto Souto , Jos~ Zavaglia , Jua 

rez llernardes e Renato Azeredo . 

Sala da Comissão , em 25 de outubro de 1977 

Presidente 

JOSÉ MANDELLI 

Relator 

/ 
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RELAT6RIO 

COMISSÃO DE FINAl~ÇAS 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PRO 

JETO DE LEI N9 1. 006-C, de 1972, que 

"declara o Pau-Brasil árvore nacional, 

determina o seu plantio e sua divulga -

ção durante a Festa Anual das Árvores". 

Relator: FLORI \1 COUTINHO 

O Deputado José Bonifácio Neto apresen­

tou à apreciação desta Casa projeto de lei propondo o 

plantio, em caráter preferencial, de mudas de Pau-Brasil 

durante a Semana da Árvore. E o parlamentar bandeirante , 

Faria Lima, também através de proposta de preceituação 

legal, fosse o Pau-Brasil declarado a Árvore ~acional. 

Anexada u~a nropo~ição à outra, por so 

licitação do ex-Deputado Emanuel Pinheiro, na Comissão de 

Educação e Cultura foram fundidas em Substitutivo estabe­

lecedor de que, durante a realização da Festa 

GER 6.07 
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Árvores, instituída pelo Decreto 5S.795, de 24-11-65, os \Ii 

nistérios da Agricultura e da Educação e Cultura promove­

rão campanha elucidativa da relevância do Pau-Brasil na 

História Pátria, sugerindo, afinal, seu plantio em larga 

escala. 

Aprovada em Plenário a matéria consubs -

tanciada nessa proposição, foi encaminhada ao Senado Fe-

dera!. 

Lá tramitou pelas Comissões de Agricul -

tura, de Educação e Cultura, de Constituição e Justiça, e 
... 

ate pela de Finanças, e para aqui voltou nos termos do no-

vo Substitutivo ora pendente da rt~álise deste órgão técni-

co. 

-Es te propoe: 

"Fica declarada Árvore Nacio -

nal a leguminosa denominada Pau Brasil (Caesalpinia Echina 
ta, Lam.). 

GER 6.07 
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Durante a realização da Festa Anual das 

Árvores, os Ministérios da Agricultura e da Educação e 

Cultura promoverão campanha elucidativa sobre a re1evân -

cia do Pau Brasil na História Pátria, sugerindo e estimu-

1 an d o o seu p 1 an t i o . 

o Ministério da Agricultura expedirá 

instruções no sentido de preservar a espécie, proibindo o 

seu corte e industrialização segundo condições a serem es 

tabe1ecidas com vistas à sua não extinção . 

Durante a Festa Anual das Árvores, Ins-

tituÍda pelo Decreto n 9 55 . 795, de 24 de fevereiro de 

1965, será promovido o plantio de mudas de Pau Brasil, 

inclusive nos estabele cimentos oficiais e particulares de 
,.- ~ 

ensino de todo o PaIs, ocaslao em que se pora em re levo 

a sua importância como fonte de riqueza e tradição histó-

ri ca naci onais . " 

. -A presente proposlçao senatorial nesta 

Casa foi dis t ribuída ao exame das Comissões de Constitui-

ção e Justiça, de Agricultura e polí t ica Rural, e 

nanças . 

gore 1 a t ó r i o . 

GEI 6 .07 
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v O T O D O RELATOR 

O Pau-Brasil "Caesa1pina Echinata" 

segundo a classificação de LAMARK -arvore ocorrente 

nas matas tropicais, de cujo tronco se extrai um corante 

da cor do ferro em brasa, deu o nome ao País, em 1.502. 

Foi tal seu sucesso quando levado para 

a Europa, que sua derrubada abriu brechas imensas no in-

tricado de nossas florestas, chegando quase a desaparecer. 

Aplicado 1arg~~ente no tingimento de te 

cidos e em outras aplicações industriais, o Pau-Brasil foi 

batizado no Ocidente com o nome de "lignum brasi1e (bre-

si11um), e classificado, posteriormente, por LINNEU, com 

a denominação científica de "Caesa1pinea Seppan" , tomada 

de - . , . - . "sapang, chappan emprestlmo a palavra aSlatlca que 

significa cor encarnada pela qual chamavam -as especles 
. - . as 1 atlcas . 

No brilhante parecer do ilustre S~~ct 

GER 6.07 
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HENRIQUE LA ROCQUE, proferido perante a Comissão de Edu-

cação e Cultura, foram consignadas essas referências his­

tóricas ao Pau-Brasil: 

"O tráfico dessa madeira, que 

constituiu a principal fonte de renda de Por 

-tugal e dos contratadores, cujas naus nao se 

demoravam senão o tempo suficiente para a 

sua derrubada, transporte e embarque, não tar 

dou a transformar-se em renda para a coroa, 

arrendado a mercadores e a grupos de capita -

listas, provavelmente cristãos novos, entre 

os quais se destaca, como lembra Afonso Ari -

nos de Mello Franco, "o judeu Fernando de No­

ronha, o mais contratador de Pau-Brasil dos 

primeiros tempos" 

A extração, o embarque e a co 

locação do Pau-Brasil continuaram a consti -

tuir parte do comércio lusitano nos três 

me1ros séculos, só atingiu o seu apoge 

século XVI e os primórdios do século X 

OER 6.07 
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Foi, de fato, no período pré-

colonial, que a economia extrativa do Pau­

Brasil atingiu o maximo desenvolvimento, o 

qual, se não contribuiu para fixar o homem 

ã terra e iniciar a organização interna do 

trabalho, abriu ã metrópole um vasto campo 

de exploração, pela rânida colocação da ma-

deira nos mercados mais importantes da Eu-

ropa. Segundo Fernão Cardin e Gabriel Soares, 

somente das capitanias da Paraíba e Pernambu­

co rumaram para Lisboa, em fins do século XVI 

e princípios do seguinte, mais de cem naus 

carregadas de Pau-Brasil, dando o monopólio 

desse comércio 

J a, ce rca de 6 

-a coroa 
milhões 

60 mil cruzados ou se 

de cruzeIros, por ano. 

Por outro lado, o trafico do 

Pau-Brasil, pelo seu volume e valor comer -

cial, despertando a cobiça dos franceses ,in-

duziu o governo portubuês a criar, nas nos -

sas costas, importantes núcleos de 

pe rmanen te. 

OER 6.07 
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~ 

Atualmente, as areas de plan-

tação dessa preciosa árvore estão ameaçadas 

de extinção, sendo que sua maIor reserva es-
~ 

ta circunscrita ao ~Ionte Pascoal, em Porto 

Seguro , sítio histórico onde se registrou o 

descob ri mento do Brasil. 

Ao analisar os estudos desen-

volvidos pelo ilustre historiador, Bernardi-

no José de Souza, em sua obra " O Pau-Brasil 

na História Nacional", a Comissão de História 

Social e Econômica, por ocasião do 39 Con -

gresso de História Nacional, realizado em 

1938, no Rio de Janeiro, em seu parecer res­

salta o papel que aquela espécie vegetal de-

sempenhou, em seu conhecido ciclo econômico, 

corno expressiva fonte de renda, ao declarar: 

" Prova des ta excep ci onal im­

portância do Pau- Brasil, em nossa história 

econômica e administrativa, é o fato 

que , já depois da Independência, era 

GEI 6.07 
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rendas auferidas co~ ~ sua exportação para 

Londres, que 

pesas fei tas 

.. 
ocorrlamos ao pagamento das de~ 

com o servIço da nossa dívida 

externa e com os nossos agentes no estrangei 

ro." 

o historiador Jean de Lery , 

em sua "História de uma viagem feita à ter-

ra do Brasil", publicada em 1578, assim afir 

ma: 

"Ao falar das árvores deste 

País, devo começar pela maIS conhecida entre 

nós, esse Pau-Brasil de ~ue a terra tomou o 

nome, e está cheia e é tão apreciado graças 

à tinta que dele se extrai . Os selvagens o 

chamam de Arabutan, havendo alguns tão gros­

sos que três homens não lhes abraçariam o 

tronco . " 

Pandiá Ca1ógeras, ilustre f\'fi-

nistro da Guerra de Epitácio Pessoa, '_ --. 

ve u , em 19 12 : 

OE16.07 
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"A guerra do Pau-Brasil tor­

nou-se em última análise a primeira campanha 

pela integração nacional." 

Revelando esta mesma linha de 

pensamento, Bernardino José de Souza 

enaltece o Pau-Brasil: 

assIm 

"Crisma da madeira, que foi a 

nossa primeira rIqueza permutável, a razao 

das primeiras lutas ao longo da nossa costa, 

o motivo das primeiras preocupações políticas 

em torno da posse do nosso território, fulcro 

do primeiro ciclo da nossa evolução econômi -

ca." 

o grande historiador patrício 

Pedro Calmon, considerando o Pau-Brasil "o 

emblema florestal da Pátria", escreve 

elegância: 

OER 6.07 
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" ... ã medida que recuamos no 
~ . . 

tempo, cresce na paIsagem a arvore proprlcla-

tória. Até o momento heróico da revelação, e-

ra tao pequeno o Brasil que cabia ã sua som -

bra. Agora, que a sombra do Brasil se projeta 

no unIverso, é justo, é cívico, é sábio de-

volver-lhe a vegetação heráldica, para que 

volte o Pau-Brasil a representar em bosques VI 

çosos o que representou na história da terra: 

o vIgor da natureza generosa no quadro do tra 

balho abençoado . Esteio inabalável da grande 

casa brasileira, o tronco cor de sol da 
~ 

ar-

vore materna; árvore de tinturaria, diziam os 

antigos, árvore genealógica, dizemos nós, da 

Nação alimentada com a sua seiva" . 

A consagração do Pau-Brasil como Árvore 

Nacional constitui reconhecimento que se impõe ao legisla -

dor brasileiro . 

A preservação da espécie mediante abate 

controlado e plantio obrigatório, além da s i gnificação sen­

timental, poderá, dentro de alguns anos, VIr a 

se em nova fonte de riqueza nacional . 

Oi. 6.07 
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Sob o aspecto do Substitutivo que nos 

cumpre opInar, obedientes aos ditames regimentais a presi­

dir a matéria, não vemos obstáculos a superar. O Ínfimo vo 

lume das despesas decorrentes da aplicação da lei consecuti 

va, subdividido por dois Ministérios o da Agricultura e 

o da Educação jamais afetará comprometedoramente os re­

cursos orçamentários a ambos destinanos. 

Os dois já dispõem de dotações globais 

destinadas a promoções desse gênero. 

Assim sendo, pela aprovação do Substitu­

tivo do Senado Federal ao Projeto 1.006-D, de 1.972, ã una­

nimidade, devem votar os ilustrados membros da Comissão de 

Finanças. 

g o voto. 

Sala da Comissão, 3 ~ ~~ de 1977 

Oil 6.07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O t-1 ISS Ã O 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.006-C/72 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária 

realizada no dia 3 de novembro de 1977, opinou, unanimemente, pela 

aprovação do parecer do relator, Deputado Florim Coutinho, favorável 

ao Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n9 1.006-C/72. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes 

do Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes, 

Francisco Bilac Pinto, Carlos Alberto Oliveira, Milton Steinbruch, 

Emanoel Waisman , Ruy CÔdo, Homero Santos, Dias Menezes , Joir Brasi 

leiro, Antônio Morimoto, Temístocles Teixeira, José Ribamar Machado, 

Florim Coutknho, Athiê Coury, Roberto Carvalho, João Menezes, José 

Alves, Antônio José, Odacir Klein , Epitácio Cafeteira e Pinheiro Ma­

chado. 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 1977 
( 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI NQ 1 . 006- E, de 1972 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI:NQ L OO6- ~ 
, 

de 1972, que "declara o Pau-Brasil arvore naci o-
. ...... 

nal , determina o seu plantio e sua dlvulgaçao du-

_ rante a Festa Anual das Árvores "; tendo parec e ­

res : da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
• 

constitucionalidade e técnica legislativa ; e , das 

Comissões de Agricultura e ~lítica Rural e de Fi 
...... 

nanças, pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI NQ 1 . 006-D, de 1972, a que se r efe -
rem os pareceres) • 

.............................. . .................................. " .............. . 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1.006-D, de 1972 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n.o 1. 006-C de 
1972, que "declara o Pau-Brasil árvore nacional, determi­
na o seu plantio e sua divulgação durante a Festa Anual 
das Arvores" . 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultu­
ra e Politica Rural e de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica declarada Arvore Nacional a leguminosa deno­
minada Pau-Brasil (Caesalpinia EChinata, Lam ). 

Art. 2.° Durante a realização da Festa Anual das Arvores, os 
Ministérios da Agricultura e da Educação e Cultura promoverão 
campanha elucidativa sobre a relevância do Pau-Brasil na Histó­
ria Pátria, sugerindO e estimulando o seu plantio. 

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura expedirá ins­
truções no sentido de preservar a espéCie, proibindo o seu corte e 
industrialização segundo condições a serem estabelecidas com vis­
tas à sua não extinção. 

Art. 3.° Durante a Festa Anual das Arvores, instituída pelo 
Decreto n,o 55.795, de 24 de fevereiro de 1965, será promovido o 
plantio de mudas de Pau-Brasil, inclusive nos estabelecimentos ofi­
ciais e particulares de ensino de todo o País, ocasião em que se 
porá em relevo a sua importância como fonte de riqueza e tradição 
histórica nacionais. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispOSições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 14 de abril de 1975. - Célio Borja. 



... 
" 
~~ 
;;(a> 
U'" 

Q) 
'O 
co 
o 
o Q) ... ..... 
o 
Z 
...J 

... 0. 

" Ui ... 
o 
..J 

-2~ 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
dos Deputados que "declara o Pau-Brasil árvore nacional, 
determina o seu plantio e sua divulgação durante a Festa 
Anual das Arvores". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Declara o Pau-Brasil árvore nacional, institui o Dia do 
Pau-Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É declarada Arvore Nacional a leguminosa denomina­
da Pau-Brasil ICaesalpinia Echinata, Lam) cuja festa ,será com~­
morada, anualmente, no dia 3 de maio, data em que o Ministério 
da Educação e Cultura promoverá campanha elucidativa sobre a 
relevância daquela espécie,lvegetal na História do Brasil. 

Art. 2.° O Ministério da Agricultura promoverá, através de seu 
órgão especializado, o plantio, em todo território nacional, de vi­
veiros de mudas de Pau-~rasil, visando à sua conservação e distri­
buição para finalidades cívicas, devendo, ainda, expedir instruções 
permitindo-lhe o corte e a industrialização com o dever da res­
pectiva replantação da própria espécie. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de outubro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presidente. 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n.o 1 006-C, 
de 1972, que "declara o pau-brasil árvore nacional, deter­
mina o seu plantio e sua divulgação durante a Festa Anual 
das Arvores"; tendo pareceres: da Comissão de Consti­

• 

tuição e Justiça, pela constitucionalidade e técnica legisla .~O . o o 
tiva; e, das Comissões de Agricultura e Política Rural e .," 
Finanças, pela aprovação. :. 

(Projeto de Lei n.O 1.006-D, de 1972, a que se refere Z 

pareceres.) .~ .ô 
.. 8.0· fi o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica declarada Arvore Nacional a leguminosa deno­
minada Pau-brasil <Caesalpinia Echinata). 

Art. 2.° Durante a realização da Festa Anual das Arvores, os 
Ministérios da Agricultura e da Educação e Cultura promoverão 
campanha elucidativa sobre a relevância do Pau-Brasil na Histó­
ria Pátria, sugerindo e estimulando o seu plantio. 

Parágrafo único . O Ministério da Agricultura expedirá ins­
truções no sentido de preservar a espécie, proibindo o seu corte e 
industrialização segundo condições a serem estabelecidas com vis­
tas à sua não extinção. 

Art. 3.° Durante a Festa Anual das Arvores, instituída pelo 
Decreto n.o 55 .795, de 24 de fevereiro de 1965, será promovido o 
plantio de mudas de Pau-brasil, inclusive nos estabelecimentos ofi­
ciais e particulares de ensino de todo o País, ocasião em que se 
porá em relevo a sua importância como fonte de riqueza e tradição 
histórica nacionais. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputado~, 14 doe abril de 1975. - Célío Borja . 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
dos Deputados que "declara o i'au-brasil árvore n3.cional, 
determina o seu plantio e sua divulgação durante a Festa 
Anual das Arvores". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Declara o pau-br·asil árvore ~acional, institui o Dia do 
Pau-Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É declarada Arvore Nacional a leguminosa denomina­
da Pau-brasil (Caesalpinia Echinata) cuja festa será come­
morada, anualmente, no dia 3 de maio, data em que o Ministério 
da Educação e Cultura promoverá campanha elucidativa sobre a 
relevância daquela espécie vegetal na História do Brasil. 

Art. 2.° O Ministério da Agricultura promoverá, através de seu 
órgão especializado, o plantio, em todo território nacional, de vi­
veiros de mudas de Pau-brasil, visando à sua conservação e dis tri­
buição para finalidades cívicas., devendo, ainda, expedir instruções 
permltindó-Ihe o corte e a industrialização com o dever da res­
pectiva replantação da própria espécie. , 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 :{revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de outubro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Projeto que o presente pretende substituir visa a declarar 
o Pau-br·asil árvore nacional e a incentivar a promoção de cam­
panhas elucidativas sobre a relevância desta árvore na história 
pátria. 

Aprovado nesta Casa, demandou a apreciação do Senado Fe­
deral, onde, na Comissão de Educação e Cultura, recebeu o Subs­
titutivo que ora analisamos . 

A referida Comissão do Senado Federal opinou pela aprovação 
da matéria nos termos do Substitutivo ali oferecido pelo Relator, 
objetivando aperfeiçoar a forma, a redação e alguns defeitos de 
técnica legislativa observados no texto original. 

Ao nos pronunciarmos sobre este Substitutivo, neste órgão 
técnico, desejamos, para logo, observar que concordamos plena­
mente com a providência da Comissão de Educação e Cultura do 
Senado Federal, vez que o Projeto exigia, realmente, alguns repa­
ros, suscetíveis de aperfeiçoá-lo redacional e técnico-Iegislativa­
mente. 

Com efeito, o art. 3.° do Projeto, por exemplo, cometia a falha 
da redundância, vez Que determinava providências já previstas no 
caput do art. 2.° 

, 
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11 -' Voto do Relator 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Substitutivo~.,...-r 
Senado ao Projeto de Lei n.o 1.006-C, de 1972, por considerarmos / 
que a medida aperfeiçoa a proposição. 

Sala da comissão, 27 de outubro de 1977. - Nunes Rocha, 
Relator. 

DI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiçá, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e técnica 
legislativa do Substitutivo do Senado ao Projeto n.O 1. 006-C/72, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães, 
Presidente; Nunes Rocha, Relator; Afrísio Vieira Lima, Cleverson 
Teixeira, Gomes da Silva, Henrique Pretti, Joaquim Bevilacqua 
José Bonifácio Neto, Lidovino Fanton e Parente Frota. 

Sala da Comissão, 11 de abril de 1978. - Jairo Magalhães, 
Presidente - Nunes Rocha, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE AGRICULTURA E 
POLíTICA RURAL 

1- elatório 

A proposição em epígrafe, de autoria ao Deputado José Boni­
fácio Neto, retorna à Câmara dos Deputados para apreciação do 
Substitutivo apresentado pelo Senado Federal, na conformidade do 
§ 1.0 do art. 58 da Constituição Federa!. 

Enviado à Câmara Alta e lido no Expediente da sessão de 
15-4-75, o projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura, de 
Educação e Cultura e de Finanças. 

Foi apresentado um Substitutivo ao projeto originário da 
Câmara pela Comissão de Educação e Cultura, aprovado pelo Ple­
nário do Senado em 20-9-77, cuja redação final mereceu aprova­
çao em 10-10-77. Esse Substitutivo alterou ~ data proposta para 
a fe.sta comemorativa do Pau-brasil (Festa Anual das Arvores) 
para o dia 3 de maio, data comemorativa do descobrimento do 
Brasil, instituindo esse dia como o Dia do Pau-br·asi!. 

A propOSição aproVada pelo Senado Federal vem a este órgão 
Técnico, nos termos regimentais para o exame de seu mérito, de 
acordo com o art. 58, § 1.0 da Lei Magna. Sob o prisma que devemos 
opinar, entendemos que o projeto merece a aprovação desta Comis­
são, porque visa divulgar e defender de extinção o Pau-brasil 
(Caesalpinia Echinata) e promover o alto significado dessa ár­
vore para a História do Br·asi!. A alteração da data foi oportuna, 
vez que descaracteriza o aspecto econômico dessa leguminosa, que 
já não é importante como riqueza, para pôr em relevo o seu aspecto 
simbólico na história pátria. 
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11 - Voto do Relator 

Sala da Comissão, 25 de outubro de 1977. - José Mandelli, 
Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião reali­
zada em 25 de outubro de 1977, opinou, por unanimidade, pela 
aprovação do Projeto n .O 1.006-Dj72 - Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei n.o 1.006-C, de 1972 - nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Vinicius Cansan­
ção, Presidente; José Mandelll, Relator; Antonio Annibelli, Antonio 
Bresolín, Cardoso de Almeida, Elcival Caiado, Ferraz Egreja, Fran­
cisco Libardoni, Henrique Brito, Henrique Cardoso, Humberto Sou­
to, José Zavaglía, Juarez Bernardes e Renato Azeredo. 

Sala da Comissão, 25 de outubro de 1977. - Vinicius Cansanção, 
Presidente - José Mandelli, Relator . 

PAREC'ER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

O Deputado José Bonifácio Neto apresentou à apreciação desta 
Casa projeto de lei propondo o plantio, em caráter preferencial, 
de mudas de Pau-brasil durante l:j Semana da Arvore. E o par­
lamentar bandeirante, Faria Lima, também através de proposta 
d~ preceituação legal, fosse o Pau-brasil declarado a Arvore Na­
cional. 

Anexada uma proposição à outra, por solicitação do ex-Depu­
tado Emanuel Pinheiro, na Comissão de Educação e Cultura foram 
fundidas em Substitutivo estabelecedor de que, durante a realiza­
ção da Festa Anual das Arvores, instituída \>elo Decreto n.o 55.795, 
de 24-2-65, os Ministérios da Agricultura e da Educação e Cultura 
promoverão campanha elucidativa da relevância do Pau-brasil na 
História Pátria, sugerindo, afinal, seu plantio em larga escala. 

Aprovada em Plenário a matéria consubstanciada nessa pro­
posição, foi encaminhada ao Senado Federal. 

Lá tramitou pelas COmissões de Agricultura, de Educação e 
Cultura, de Constituição e Justiça, e até pela de Finanças, e para 
aqui voltou nos termos do novo Substitutivo ora pendente da aná­
líse deste órgão técnico. 

Este propõe: 
"Fica declarada Arvore Nacional a leguminosa denominada 
Pau-br,asil (Caesalpinia Echinata). 
Durante a realização da Festa Anual das Arvores, os Minis­
térios da Agricultura e da Educação e Cultura promoverão 
campanha elucidativa sobre a relevância do Pau-brasil na 
História Pátria, sugerindo e estimulando o seu plantio. 

" , 

, 

t 
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o Ministério da Agricultura expedirá instruções n \ ntido t 

de preservar a espécie, proibindo seu corte e indus a- 10 o 
ção segundo condições a serem estabelecidas com vi .... ~. ilIo-"''I'" 
sua não extinção. 
Durante a Festa Anual das Arvores, instituída pelo De­
creto n.o 55.795, de 24 de fevereiro de 1965, será promovido 
o plantio de mudas de Pau-brasil, inclusive nos estabeleci­
mentos oficiais e particulares de ensino de todo o País, oca­
sião em que se porá em relevo a sua importância como 
fonte de riqueza e tradição histórica nacionais." 

A presente proposição senatorial nesta Casa foi distribuída ao 
exaPle das Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura e 
Política Rural, e de Finanças. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

O Pau-brasil - "Caes·alpinia Echinata" segundo a classificação 
de Lamark - árvore ocorrente nas matas tropicais, de cujo tronco 
se extrai um corante da cor do ferro em brasa, dell o nome ao 
País, em 1502. 

Foi tal seu sucesso quando levado para a Europa, que sua der­
rubada abriu brechas imensas no intrincado de nossas florestas, 
chegando quase a desaparecer. 

Aplicado largamente no tingimento de tecidos e em outras apli-
cações industriais, o Pau-brasil foi batizado no Ocidente com o 

,nome de "lingnum brasile (bresillum), e classificado, posteriormen­
te, por Linneu, com a denominação científica de "Caesalpinea 
Seppan", tomada de empréstimo à palavra asiática "sapang, 
chappan - que significa cor encarnada - pela Qual chamavam as 
espécies asiáticas. 

No brilhante parecer do ilustre Senador Henrique La Rocque, 
proferido perante a Comissão de Educação e Oultura, foram consig­
nadas essas referências históricas ao pau-brasil: 

"O tráfico dessa madeir,a, que constituiu a principal fonte 
de renda de Portugal e dos contratadore cujas naus não 
se demoravam senão o tempo suficiente para a sua derru­
bada, transporte e embarque, não tardou a transformar-se 
em renda para a coroa, arrendado a mercadores e a grupos 
de capitalistas, provavelmente 'cristãos novos, entre os 
quais se destaca, como lembra Afonso Arinos de Mello 
Franco, "o judeu Fernando de Noronha, o mais contratador 
de Pau-brasil dos primeiros tempos." 

A extração, o embarque e a colocação do Pau-brasil continua­
ram a constituir parte do comércio lusitano nos três primeiros 
séculos, só atingiu o seu apogeu no Século XVI e os primórdios do 
Século XVII. 

Foi, de fato, no período pré-colonial, que a economia extrativa 
do Pau-brasil atingiu o máximo desenvolvimento, o qual, se não 
contribuiu para fixar o homem à terra e iniciar a organização 
interna do trabalho, abriu à metrópole um vasto campo de explo­
ração, pela rápida colocação da madeira nos mercados mais impor­
tantes da Europa, Segundo Fernão Cardin e Gabriel Soares, so-
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Por outro lado, o tráfiC<l do Pau-brasil, pelo seu volume e valor 
comercial, despertando a C<lbiça dos franceses, induziu o governo 
português a criar, nas nossas costas, importantes núcleos de povoa­
ção permanente . 

Atualmente, as áreas de plantação dessa preciosa árvore estão 
ameaçadas de extinção, sendo que sua maior reserva está circuns­
crita ao Monte Pascoal, em Porto Seguro, sítio histórico onde. se 
registrou o descobrimento do Brasil. 

Ao analisar os estudos desenvolvidos pelo ilustre historiador, 
Bernardino José de Souza, em sua obra "O Pau-brasil na História 
Nacional", a Comissão de História Social e Econômica, por ocasião 
do 3.° Congresso de História Nacional, realizado em 1938, no Rio 
de Janeiro, em seu parecer ressalta o papel que aquela espécie 
vegetal desempenhou, em seu conhecido ciclo econômico, como 
expressiva fonte de renda, ao declarar: 

"Prova desta excepcional importãncia do Pau-brasil, em 
nossa história econômica e administrativa, é o fato de que, 
já depois da Independência, era com as rendas auferidas 
com a sua exportação para Londres, que ocorríamos ao pa­
gamento das despesas feitas com o serviço da nossa dívida 
externa e com os nossos agentes no estrangeiro." 

O historiador Jean de Lery, em sua "História de uma viagem 
feita à terra do Brasil", publicada em 1578, assim afirma: 

"Ao falar das árvores deste País, devo começar pela mais 
conhecida entre nós, esse Pau-brasil de que a terra tomou 
o nome, e está cheia e é tão apreciado graças à tinta que 
dele se extrai. Os selvagens o chamam de Arabutan, haven­
do alguns tão grossos que três homens não lhes abraçariam 
o tronco." 

Pandiá Calógerasl.. ilustre Ministro da Guerra de Epitácio Pes­
soa, escreveu, em 191:l: 

"A guerra do Pau-brasil tornou-se em última análise a 
primeira campanha pela integração nacionaL" 

Revelando esta mesma linha, de pensamento, Bernardino José 
de Eouza assim enaltece o Pau-brasil : 

"Crisma da madeira, que foi a nossa primeira riqueza per­
mutável, a razão das primeiras lutas ao longo da nossa 
costa, o motivo das primeiras preocupações politicas em 
torno da posse do nosso território, fulcro do primeiro ciclo 
da nossa evolução eC<lnômica." 

O grande historiador patrício Pedro Calmon, considerando o 
Pau-brasil "o emblema florestal da Pátria", escreve com elegânCia: 

" ... à medida que recuamos no tempo, cresce na paisagem 
a árvore propriciatória. Até o momento heróico da reve­
laçã<l, era tão pequeno o Brasil que cabia à sua sombra. 
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Agora, que a sombra do Brasil se projeta no unive " , '8.000 ' 
justo, é cívico, é sábio devolver-lhe a vegetação herál ~II-~ 
para que volte o Pau-brasil a representar em bosques vi-
çosos o que representou na história da terra: o vigor da 
natureza generosa no quadro do trabalho abençoado. Esteio 
inabalável da grande casa brasileira, o tronco cor de sol da 
árvore materna; árvore de tinturaria, diziam os antigos, 
árvore genealógica, dizemos nós, da Nação alimentada com 
a sua seiva." 

1i consagração do Pau-brasil como Arvore Nacional iOonstitui 
reconhecimento que se impõe ao legislador brasileiro. 

A preservação da espécie mediante abate cdntrolado e plantio 
obrigatório, além da significação sentimental, poderá, dentro de 
alguns anos, vir a constituir-se em nova fonte de riqueza nacional. 

Sob o aspecto do Substitutivo que nos cumpre opinar, obedien­
tes aos ditames regimentais a presidir a matéria, não yemos obstá­
culos a superar. O ínfimo volume das despesas decorrentes da apli­
cação da lei consecutiva, subdividido por dois Ministérios - o da 
Agricultura e o da Educação - jamais afetará comprometedora­
mente os recursos orçamentários a ambos destinados. 

Os dois já dispõem de dotações globais destinadas a promoções 
desse gênero. 

Assim sendo, pela aprovação do Substitutivo do Senado Federal 
ao Projeto n.O 1. 006-D, de 1972, à unanimidade, devem votar os 
ilustrados membros da Comissão de Finanças. 

É o voto. 
Sala da Comissão, 3 de novembro de 1977. - Florim Coutinho, 

Relator. 
m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada 
no dia 3 de novembro de 1977, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do parecer do relator, Deputado Florim Coutinho, favorável 
ao Substitutivo do Senado -ao proj eto de Lei n.O 1. 006-C/72. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados GDmes do Amaral, 
Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes; Florim 
Coutinho, Relator; Francisco Bilac Pinto, Carlos Alberto Oliveira, 
Milton Steinbruch, Emmanoel Waismann, Ruy Côdo, Homero San­
tos, Dias Menezes, Joir Brasileiro, Antônio Morimoto, Temístocles 
Teixeira, José Ribamar Machado, Athiê Coury, Roberto Carvalho, 
João Menezes, José Alves, Antônio José, Odacir Klein, Epitácio Ca­
feteira e Pinheiro Machado. 

Sala da Comissão, 3 de novembro de 1977. - Gomes do Amaral, 
Presidente - Florim Coutinho, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

destaque para votação das expressões "devendo, ain 

da, expedir instruções permitindo-lhe o corte e a 

industrialização com o dever da respectiva replanta 

ção da própria espécie",constantes do art. 29 do Pro 
jeto de Lei n9 l006-E/72. 

Sala das Sessões,em 28 de novembro de 1978 
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Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro 

destaque para votação das expressões "no dia 3 de 

maio", constantes do art. 19 do Projeto de Lei n9 

1.006-/72. 

Sala das Sessões,em 28 de novembro de 1978 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ - -COM ISSAO DEREDAÇAO' 

,,\ 
PRO'JETO' DE LEI n9 l.OO6-E, de 1972 

REDAÇÃO' FINAL DO' PRO'JETO' DE LEI n9 1.006-F, de 1972 

Declara o Pau-Brasil árvore 

nal, institui o Dia do Pau-Brasil, 

e dá outras providências. 

C CO'NGRESSO' NACIO'NAL decreta: 

Art. 19 - ~ declarada Ârvore Nacional a leguminosa 

denominada Pau-Brasil (Caesalpinia Echinata, Lam.) ,cuja festa 

será comemorada, anualmente, quando o Ministério da Educação e 

Cultura promoverá campanha elucidativa sobre a relevância daque 

la espécie vegetal na História do Brasil. 

Art. 29 - C Ministério da Agricultura promoverá, a 

través de seu órgão especializado, a implantação,emtodd .o terri 

tório nacional, de viveiros de mudas de pau-brasil, visando à 

sua conservação e distribuição para finalidades cívicas. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 
- -CO'MISSAO' DE REDAÇAO', 19 de dezembro de 1978. 
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COMISSÃO DEREDl?-ÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 1.006-E, de 1972 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 1.006-F, 

. (') . Lr 
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.. 
Declara o Pau-Brasil arvore 

nal, institui o Dia do Pau-Brasi l , 

e dá outras providências • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ declarada Árvore Nacional a leguminosa 

denominada Pau-Brasil (Caesalpinia Echinata, Lam.) ,cuja festa 

será comemorada, anualmente, quando o Minist~rio da Educaç~o e 

Cultura promoverá campanha elucidativa sobre a relevância daque 

la esp~cie vegetal na História do Brasil. 

Art. 29 - O Ministério da Agricultura promoverá, a 

través de seu órgao especializado, a implantaç~o,em todO .0 terri 

tório nacional, de viveiros de mudas de pau-brasil, visando 

sua conservaç~o e distribuiç~o para finalidades cívicas. 

-a 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicaç~o. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de dezembro de 1978. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cm,nssÃo DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 1.006-E, 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 

de 1972 

1.006-F, de 1972 , 

Declara o Pau-Brasi l árvore nacio 

nal, institui o Dia do Pau-Brasil , 

e 'dá outras providências • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - a declarada Ârvore Nacional a leguminosa 

denominada Pau-Brasil (Caesalpinia Ecllinata , Lam .) ,cu ja festa 

será comemorada , anualmente, quando o Minist~rio da Educaç~o e 

Cultura promover~ campanl1a elucidativa sobre a relev~ncla daqu~ 

la esp~cie vegetal na Hist6ria do Brasil. 

Art. 29 - O Minist~rio da Agricultura pro~cverá, a 

trav~s de seu 6rg~o especializado, a implantaç~o,ern ~~ o terri 

t6rio nacional, de viveiros de mudas de pau-brasil, visando à 
sua conservaç~o e di s tribuiç~o para finalidades cívicas. 

publicaç~o . 

" 

, . 
," 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de dezembro de 1978. 
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Brasl1ia,}? de dezembro de 1978 

N9 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 1.006-F, de 1972, à sanção . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado 
Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou o substitutivo 
dessa Casa do Congresso Nacional, ao Projeto de Lei n9 
1.006-F, de 1972, que "declara o Pau-Brasil árvore nacional r 
institui o Dia Nacional ào Pau-Brasil, e dá outras providên­
cias", salvo as expressoes tino dia 3 de maio", do art. 19 e 
"devendo ainda, expedir instruç~es permitindo-lhe o corte e a 
industrialização com o dever da respectiva replantação da pró 
pria espécie", do art. 29, rejeitadas em razão de destaque. -

Outrossim, comunico a Vossa Excelên­
c~a que a referida proposição foi, nesta data, enviada ã san­
çao. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência ~s protestos da minha alta estima e mais 
distinta conside~~~'~ 

. .-""""' 

~0~~cc?~o 
J AO CLrMACO 

Terceiro Secret&rioj no exerclcio 
da primeira Secretaria 

. ~ . ' 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

• 

Dignlssimo primeiro Secretário do Senado Federal. 

" 
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MENSAGEM N9 O Cf 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência para os fins cons­
titucionais, o inclüso Projeto de Lei do Congresso Nacional, 
que "declara o P~u-Brasil ãrvore nacional, institui o Dia do 
Pau-Brasil, e dã ' ~utras providências" . 

• 

CÂMARA DOS DEPPTADOS, 
DEZEMBRO DE 19 8. 

/ 
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Declara o Pau-Brasil ãrvore nacional, ins 
titui o Dia do Pau-Brasil, e dã outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - E declarada ~rvore Nacional a leguminosa de 
nominada Pau-Bras i l (Caesalpinia Echinata, Lam.), cuja festa serã co~ 
memorada, anualmente, quando o Ministerio da Educação e Cultura promo 
verã campanha elucidativa sobre a relevância daquela especie vegetaT 
na Histõria dó B~asil. 

Ar:t .. 29 - O Mi ni steri o da A~ri cultura promoverã, a tra 
ves de seu õrgão 'es 'pecializado, a implantaçao, em todo o territõrfõ 
nacional, de viNe i ros de mudas de pau-brasi', visando ã sua conserva­
çao e distribui~ão para finalidades civicas . 

• 

blicaçao. 
Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua p~ 

Art. 9 - Revogam-se as disposições em contrãri • / 
Cl\MA I I ç J de 197 ·1 DOS DEPUTADO , e / / - de ezembro 

~/L~, / 
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Aviso n9 490 -SUPAR/78. 

Em 07 de dezembro de 1 978. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta ria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.607, de 07 de dezembro de 1978. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 

2~~~0~ 
D7c6uTO E SILVA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF . 
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MENSAGEM N9494 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

• 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "declara o Pau­

Brasil árvore nacional, institui o Dia do Pau-Brasil, e dá ou 

tras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, res 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 6.607, de 07 de dezembro de 1978 . 

Brasília, em 07 de dezembro de 1 978. 
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LEI N9 6.607, de 07 de dezembro de 1 9 78. 

Declara o Pau-Brasil irvore nacional, ins 
titui o Dia do Pau-Brasil ,e di outras pr~ 
vi dênci as. 

o P 'R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - t: declarada ~rvore Nacional a legumi.nosa den~ 
minada Pau-Brasil (Caesalpinia Echinata; lam.), cuja festa serã comemo r~ 

. -

da, anualmente, quando o Ministério da Educação e Cultura promoverã cam 
panha elucidativa sobre a relevância daquela espécie vegetal na História 
do Bras il . 

o 

Art. 29 - O Ministério da Agricultura promoverã, através 
- . 

de seu órgão especializado, a implantação, em todo o território nacional, 
de viveiros de mudas de Pau-Brasil,visando ã sua conservação e distribui 
ção para finalidades civicas. 

Art. 39 - Estalei entrarã em vigor na data de sua publ2-
-caça0. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

lh'as ii 'i a, ellJ O 7 de 
, . aezemoro de '1 Y/8 ; 

1579 da Independência e 909 da Republica. 
.' /i 

/ /' 
I~ .---'--- /'~ l 

/ . t 1 t --./ _.- t;' .:é ! . ',) '? i \ 
. . I .. ' .. -. -'~ 

/ I 
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~ l~zJ1 
~ o CONGRESSO 

Declara o Pau-Brasil árvore nacional, ins 
titui o Dia do Pau-Brasil, e dá outras 
provi dênci as. 

NACIONAL decreta: 

Art. 19 - t declarada Arvore Nacional a leguminosa de 
nominada Pau-Brasil (Caesalp1nia Echinata, Larn.J, cuja festa será co~ 
memorada, anualmente, quando o Ministerio da Educação e Cultura promo 
verá campanha elucidativa sobre a relevância daquela especie vegetaT 
na História do Brasil. 

Art. 29 - O Ministerio da Agricultura promoverá, atra 
ves de seu órgão especializado, a implantação, em todo o territõriõ 
nacional, de viveiros de mudas de Pau-Brasil, visando ã sua conserva­
ção e distribuição para finalidades clvicas. 

blicação. 
Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

Art. 4 - Revogam-se as disposi 

CAMARA DOS DEPUTADOS. ~e 
\. '-- A, -

em contrári 



• 

• 

• 
• 

• 



, 

( 

• 
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Aviso n9 490 -SUPAR/7 8. 

Em 07 de dezembro de 1 978. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu nu Le i 

n9 6.607, de 07 de dezembro de 1978. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DD. Primeiro Secretário da Ciimara dos npnntrtr10~ 
BRASILIA-DF. 



- . • 

• 

I 

• 

MENSAGEM N9494 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "declara o Pau­

Brasil árvore nacional, institui o Dia do Pau-Brasil, e dá ou 

tras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, res 

tituo, nesta oportunidade, dois aut6grafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 6.607, de 07 de dezembro de 1978. 

."-< Brasília, em 07 de dezembro de 1 978. 
" 

,./ -r- / -- ' . / } / . . .. / ,./-
~/ t ~ ~ , l ~ , ./ i..j '" ~ --/ -.-_ .. -. ~ 

/ 
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• 
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lEI N9 6.607, de 07 de dezembro de 1 978. 

Declara o Pau-Brasil arvore nacional , ;ns 
titui o Dia do Pau-Brasil ,e da outras pY'~ 
vidências. 

o P R E S I D E N T E D A R E P TI B l I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 - t declarada ~rvore Nacional a leguminos a den~ 
. .. . 

minada Pau-Brasil (Caesalpinia Echinata, lam.), cuja festa sera comemora 

' da, anualrrente, quando o Ministerio da Educaçao e Cultura promoverá cam 

panha elucidativa sobre a relevância daquela especie vegetal na Histõtia 

do Brasil. 

Art. 29 - O Ministerio da Agricultura promovera, atraves 
. . .' . 

de seu õrgao especializado, a implantação, em todo o territõrio nacional, 

de viveiros de mudas - -de Pau-Brasil ,visando a sua conservaçao e distribui 
.... , -çao para finalidades ~ . 

Cl Vl cas. 

Art. 39 - Estalei entrara em vigor na data de sua publ 2. 
-caça0. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario. 

lkasrlia, em 07de dezembro de 1 9 í~ ; 

157Q da Independência e 909 da Republica. 
_~ /J /'" -r- ;.</( 1 / ,/.' 

. o'/: I :t' / . ',) ~) v"-( 
I .... ---- -) 

í 
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Ofício n9 O O~ Bras ília, 5 de março de 1979 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência um autógrafo do Projeto de Lei n9 1.006, de 1972, que 

"declara o Pau-Brasil árvore nacional, institui o Dia do Pau-

Brasil, e dá outras providências", sancionado .. pelo Excelentls-
. . - . Slmo Senhor Presldente da Republlca. 

Aproveito a oportunidade para apres e ntar a 
Vossa Excelência protestos de apreço. 

A Sua ~xcelência o Senhor 

Senador Alexandre Costa 

I 

DD .. - . Prlmelro Secretarlo do Senado Federal 

vra 

• 
I' , 

: 

1, 
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